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CONTRÀTO SOCIÁL

Eriveltoü   Ferreirfi  Aratljo,   lmsileiro,  maioL   solteiro,   co-_mlçj;íàiite-;- i)árísdor   da
Cartçira de ldeniidade N,  O  O678j847  !7  emitidape.lo  lIPM  SSflBÀ.-e -dj  õPF'i'iúF) N.  O
OO7,87l.44í-1?,  re.sid€.nte  e  domiciliado  na  Rua Projetada n.  O   16,  Bí.ú,ro  Piana,  Cidade
de  Valente,  Estado   da  Bahia  CEP   48890-000   e  Mario   Sçrgío   Siinõài_-iFemira  Araújo
Cunlia,  lrasileiro,  niaior,  solteiro,  comerciante,  portador 'da  Csrt€.ira  de.  Identidade  N.  O
O7782f?9  9l  emitilapelo  lIPM  SSP-BA,  e  do  CPF  (MF)N.  O  OO4.492.695-23,  resídente

e  domiciliado  naRuaDa  lndepe.iidêiicia  n.  O  204,  Centro,  Cidade  de  Valente,  Estado   da

Bahia CEP  48890-000  resolvem   de  comum   acordo   organizar  e  constítuir  unia  soc.i3dade
linitada,   niediante   as   Cláusulas   e   condi?ões   segurites,   que   mutmmeiite   aceitam    e
outorgam..

Cláusula Primeira :
A  socie.dade  gírará  "n   a  denomina?ão  social  de  Erivelton  Re])resenta?ões  Ltda.,

c.om   secle  social  na Rua Padre  Aiitónio  Vie.iraN.  O  80,  Ceiitro,  Valente,  Estado   da  Bahía,
CEP  48890-000.

Cláusula S unda:
A  sociedade  tem  como  olje.tivo  sotial  a r€.presenta?ão  c.oniercial.
CIÉusula Terceira :
A   sociedade   funcionará  por   tempo   indeteminado   podendo,   entretanto.   a   sua

dissolução  operar-se  em  qualquer  época,  de  comum  acordo  entre  os  sócios.
Ckiusula C)uarh:
Ã  responsabilidade  dg.  cüda  sócio  é  restrita  ao   valor  de   suas   quotüs,  nias  todos

respondem  solidariameiite pela iHtegriiliza?ão  do  CspitaI  Social.

_Ç_1á ii s u_IS ÊÉE!Êi
O  Capital  Social  será  de  R$  1,000,00  (um   mil  reais)  dividido  em   1.000  (uma  mil)

cotfis  de R$  1,00  (um  real)  cada,  distríbuído  como  a seguír:

Nome                                                                              Quotas             %             Totais  em  RS

O   ,          #iVieolt:nçr;i:orrsei:aõAç:aFúJ::reíraAraft,o  cmha91900          919O?                Ê!       9!00:0000

totais                                                                                       l.000          100%                      R$     1.000,lO

O   valor  correspondente  ao   Ç.apitaí  sociaí  subsc.rito   ])elos   sórios,   será  totaln"nt€
iiitegmlizado  por este ato, em  moeda c.omnte !io  i)aís.

CIãüsula Sexta ,,
A   adniiiiistraf.ão   da  Sociedade   será  exerçida   isoladamente   pelo   sócio   Eriv€.lton

Ferreira Araújo,  com])etindo-lhe  exercer  todos  os  poderçs  determinados  por  Lei  para  o
cargo,   polendo    ímh"íve,   emitír    Cheques,   Notas   Promissórias,    aceítar   Duplíctias,
endossar e  assinar i)apeis  do  Comércio  e  docuiimtos  qu?_se relacioi"i  com  o  obj

----    --         ``+:------`     `    `
torna-se

itos   a  fa

ia Sociedade..
Parágrafo  r- Nenhum  dos sócios
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parágrafo    2o-    O     administrador   fica,    por    este    ato,_investido    no    sçu    cargo,

íiiI€pendsntem çntç  de  cau?ão;
Parágrafo  fd-  (,  falecímento   ou  retirada  ds  qual :1âr:ÍSl;;ósJç!,Odreuq .di:i,5'Ülverá  a

Sociedade,   sendo   o   retirante   ou   herdçiros   do   sócio    falecido_,   embolsados   dos   sêus
haveres,  mediante  balaüfo   levantado   extraordinariamente,  cujo  p,"Iiêiito  se  fará,  de
acordo  coni  as çondi?,ões  dafirma;

Parágrafo  40-  Os  sócios  poderão,  de  comuni  acordo,  fixar  uma rçtirada mensal,  a
titulo  de.(pro  labore'',  oliservadas  as  disposi?ões regulameimres pertiiieiites,

Cláusula Sétima
Os   lucros   ou    prejuízos   que   se   verificarem    em    balaiiços   levantados   a   31    de

dezembro  de  cada  ano,  serão   distribuídos,  na  i)roporcionalídadç  do  Ca])ÍtaJ  de  cada  um
dos  sócios,  ou  permanecerão  na Conta de  Lucros  ácumulados,  para futuro  aumento  de
Capita1.

C1áusula OÍtava
O  Caj)ital  da Sociedade  será aumentado, tantas  quantas vczes  se fizer necessário,

O           l:sejaécçireisa,'i: dpeei!::::iSvnç:sV;S,à eriP;)eaSretleltda!apSa1::irvdoil:18ir{: dRee55CeO##0  0u  b en S em

ClãnSHla lqTona
0  Àdmiiiistrador declara,  sob  as peiia_s da Lei,  que  iião  esta inipedido  de  exerc3r  a

administra?âo   da  Sociedadg.  Mercantil,  por  lçi  especial,   ou   em   virtude   de   condena?ão
crimriial    ou    por    se    encontra   sob    os    efeitos    dela,    a   pçna   que    vede,    ainia    que
t;fiiporarian"nte,  o  acesso  a cargos  púbíi"s;  ou  por  crime  falin"ntar,  dc  prevarica?ã'm,

pçita ou  suboriio,  concussáo,  peculato,  ou  contra  a  "onomia popular,  Çontra  o  sistema
fiiianceiro  nacional,  contra liormas  de  dçfesa  da concorrêiiçiçT,  çoiiira iiomiaji  de  déftsa
daconcorrência,  coiitra as rela?ões  de  consumo, fí publica,  ou  apropriedade,

Cláusula Décria:
Fica eleito  o  foro  desta Comarca de  Valente}  Eqtado  da Bahi{+  para o  exe,rcício  e  o

çumprimento  dos  direitos  e  obriga?ões resultantes  deste  çontrato,
E,   por   se   acharem   juslos   e   i)erfeitamente   contratadas,   obrigam-se   fielmente   a

O              ]C):çms:nrfe, CeOnlin 3Sttur:st)e`r,liT": Sáeai!gu€aliá:çSoürltS femCnOan,dpiçerõaei:Steaçai:ütçasteçnmUilinnshraasd aa!),aio{?SS#jain dOe

-+.        produzir  os  efeitos  legais  ai)ós  devidamente  homologados  e   arquivados  na  MM   Junta

Comercial do  Estado  daBahia,
Valçiite-Ba"  12  de feversiro  de  iOl3
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AL"RACAO CON"ATuAL DA EMPRESA E,RIVELTON Í-
REPRESENTACOES  LTDA

c"pJ(mF) oÕ.573.556/oooi-9o JucEB 292o25584o6
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Erivelton F'eiTeira Ai.aújo,  brasileiro, maioi., solteiro, nascido em O3  de fevereiro
dc  l981, comcrciante, portador da Caiteii.a de ldentidade rLO O67858.47 37 emitida pelo
lIPM  SSP  BA  e  do   CPF(MF)  n.O  OO7.871.445-17,  resídente  e  doricHiado  na  Rua
Projetada n.O  16,  bairro  Piana,  Cidade  de Valente,  Estado  da Bahia  CEP  48890-000  e
Mario  Sei.gio  Simões Ferreii.a Araújo  Cunha,  brasileiro,  maior,  solteiro,  nascido  em O3
de fevereírc)  de  1984,  comercíante, portador da Carteira de ldentidade n.O  O7782579 91
emitida pelo lIPM SSP BA e do  CPFa\4F) n.0 004.492.695-23, residente e domiciliado,
na  Rua  da  lndependência  n.O  204,  Centro,  Ci'dade  de  Valente,  Estado  da  Bahía  CEP
48890-OOO. resolvem de comum acordo alterar e consoHdar Contrato  Social da Empresa
Erivelton Represcntações Ltda, i.cc,cristrada na JUCEB sob o numero 29202558406 de O6
de   março    de   2003,        itScrita   no    CNPJ(hff)    sob   número    O5.573.556/0001-90,
estabelecida na Rua PadJe Antonio Vieira n.0 80,  Centro,  Cidade de  Valent.e, Estado da
Bahia CEP  48890-000,  conforme  as  Cláusulas  e  condi!ões  seguintes,  que  mutuamente
aceitam e outorgam:

Claüsula Primcira:
A  Sociedadc  que  gira  sob  a  razão  social  de  "Erivelton  Representações  l,tda"

passa a gira]. sob a razão social de CValente Reprcsentações Ltda,,.
-_             Clausula Se unda:

A  Sociedade  por  este  ato,  resolve  alterar  o  endereço  da  Rua  Padi.e  Antonio
Vieira n_0  80,  Centro,  Cidade de Valente, Estado  da Bahia CEP 48890-000, para a Rua
Projetada C quadra U n.O 64, Bairro Cidade Futuro, Cidade de Valente, Bstado da Bahía
CEP 48890-000.

Clausula Terceira:
A  Sociedade  tem por objetivo  social a representação  comercial,  passal.á a ser  o

seguhte:
-Representação comercial ;
-Treínamento cm desenvolvimento profissional e gerencial;
-Ah]gueis de automóveís;
-Agencias de publicidade e propaganda.

Clausula Ouarta:
Será  adritido  a  sociedade  o  sócio  Edson  Simões  Ferreira,  brasne.iro,  maior,

tiado  sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido  em 15  de outubro  de  1974,
comrciante,  portador da  Cafteira de ldentidade n.  0  4821946  emitida pelo  HPM  SSP
BA e do  CPF(MF) sob n.  0 732.621.375-53, residente e domiciliado na Rua Projetada C

quadra  U  n.O  64,  Bario  Cidade  Futuro3  Cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia  CEP
48890J)00.

Clausuh Ouinta:
Retka-se  da  sociedade  o  sócio  Mario  Sergio  Simões  Ferreíra  Araújo  Cmha,

possuidor de  10(dez) cotas de R$  1,00(um rea1) cada do capital social equivalente a R$
10,00(dez  reais)   cedendo   por  este  ato   ao   sócio   adritido   o   Senhor  Edson  Simões
Ferreira, quitado em moeda corrente do país. O  sócio que se rctira da socíedade dccla:a
haver recebido neste ato todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais
tendo  a reclamar,  ou ser reclamaclo,  seja a quc
sociedade, dando-lhe plena geral rasa e irrevog
Afaújo.   possuidor   de   99

mft/ C)éPftb/L: 9 p7Ôft
fim#yw cu'M''      íH

cessionário  e nem da
sócio Erivelton Ferreira

1PO(m  reft)  cada

\_'              .®
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l equivalente     a     R$     990,00(noveccntos     e     noventa    reais),     cede     por     este-_   ãtc.

490(quatrocentas   e   novcnla)    cotas   dc   RJS    l,UO(um   rea1)   cada   equivaiente   aé   RSl
490,00(quatrocentos e novcnta reais) ao sócio admitido o  senhor Edson Simões Ferreira
dando-lhe  plena  geral,  rasa  e  irrevogável  quitação_  Passando  o  total  do  capital  a  ser
distribuído da seguinte foma:

Edson  Símões   Ferreira  -  500(quinhentas)   cotas  de  R$   1,00(um  real)   cada
equivalente a R$ 500,00(quinhentos reaís).

Erivelton  FeITeü.a  Araújo  -  500(quinhentas)  cotas'  de  R$   1m(um  real)  cada
equivalente a R$  500,00(quinhentos J-eais),

Claiisula Scxta:
A  responsabí1idade  de  cada  sócio  é restríta ao  va]or  de  suas  quotas,  mas  todos

respondem solidariamente pela integralização do capital socia1.

Clausula Sétíma:
A  administração  da  Sociedadc  cabe  ao  sócio  Edson  Simões  Femeira,  com  os

poderes e  atribuições de  admhiistrador autorizado  o  uso  do  nome  empresarial  vedado.
no  entanto,  em atividades  estranhas  ao  interesse  social ou  assumir  obrigações  seja  em
fàvor  de  qualquer  dos  quotista  ou  de  terceii.os,  bem  como   onerar  ou  aliena].  bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Oitava:
O Admiristradc)r cleclara,  sob as penas da l,ei, que não  esta impedido de exercei.

a administração  da Sociedade Mercantil, por lei especial,  ou em virtude de condenação
criminal   ou   por   se   encontrai.   sob   os   efeitos   dela,   a   pena   que   vede,   ainda   que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou poi. crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo,  concussão, peculato,  ou contra a economia popular, contra o  sistema
fmanceiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as  relações  de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

A  vista  da  modificação   ora  ajustada,  coimhda-se  o   contrato   social,   com   a
seguinte redação :

CONSOLIDA

S``.
\    *,

í.

Erivelton Ferreira Araújo, brasileii.o, maier, solteiro, nascido em O3  de fevereiro
dc  1981, comei.cíanie, portadoi. da Carteira de ldentidade n.O O6785847 37 emitida pelo
lIPM  SSP  BA  e  do   CI)Fa\4F)  n.O  OO7.871.445-17,   residente  e  domiciliado   na  Rua
Projetada n,O  16,  1Jairro  Piana,  Cidade  de  Valente,  Estado  da Bahia  CEP  48890-OOO  e
Edson  Simões Fen.eira,  brasileiro, maioi.,  casado  sob o  i.egime de comunhão  parcial  de
bens,   mscido   em   15   de   outubro   de   1974,   comerciante,   portador  da   Carteira   de
ldentidade   n.   O   4821946   enritida   pelo   lIPM   SSP   BA   e   do   CPF(MF)   sob   n'   O
732.621.375-53,  residente  e  domiciliado  na Rua Projetada  C  quadra U  n.O  64,  Baino
Cidade  Futuro,  Cidade  de  Valente,  Estado  da  B
comuin acordo  Consolidar o  Contrato  Social da
rnceflp:JÍ?BaFa)níooTêc:dEfâresooF:u5OÍn7oT5:5i,i/f:9ê`is!-:g$1Í

conforme as Cláusulas e condiçõeitgõêüint

fl,A/ O =<22Ó/ o
/y)71 í) C)/ Ó Cft # ,9

í;/fiJ 2r,z  fZg,é,) / i,t,

S
P  48890-000,   resolvem   de
alente Representações Ltda,

de março  de 2003,   inscrita no
i na Rua Projetada C quadra U

ga  Bahía  CEP  48890-000,
te aceitam e outorgam: :
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C!aiisula  Prímcím-

Representações Ltda.

aaustiln  Se
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O
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A  socíedade  gira  sob   a  denominação   social   de  ValinJ3.

llndí\-  A sociedade  tem  a  sua  sede  na Rua Projetada C  quadra U-..
n.O 64,  Bairro  C,iclade Futuro,  Gdade de Valente, Estado da Bahia CEP 4889O-000.

Clausula Tei.ceira- O objeto social é :
-Representação comercial;
-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia1;
-Alugueis de automóveis;'
-Agencias de publicidade e propaganda.

Clausilla  Ouarta-  O  capital  social  é de R$  1.000,OO  (um  mil  reais),  dividido  em
1.000(um   miI)   cotas  de  R$   1,OO  (um  real),   cada  uma.   subscrita  e  integralizada!;   cm
moeda corTcnte do Pais,  assim  subscritas:

Edson   Simões   Ferreira  -   500(quinhentas)   cotas   de   RS   1,OO(um   rea1)   cada
equivalente a R$ 500,00(quinhentos reais).

Erivelton  Ferrcira   Araújo  -  500(quinhentas)  cotas  de  R$   1,00(um  reaJ)   cada
equivalcnte a R$ 500.00(quinhentos reais).

Clausula  Ouinta-  A  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrarização do capital social.

Clausula  Sexta-   As quotas   da   sociedade   são   indivisíveis   e   não   podem   ser
cedidas  ou  transferidas  a  terceiros  sem  o  expresso  consentimento  dos  sócios,  cabendo
em  igualdade dc condições,  o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.

Clausiila Sétímíi  - A
e seu prazo é indeterminado.

Clausula  Oitava  -

sociedade iniciou  suas atividades  em  O6  de  março de 2003

A  administração  da  Sociedade  cabe ao  sócio Edson  Simões
Fcrreira,  com  os  poderes  e  atribuições  de  admínistrador  autorizado  o  uso  do  nome
empresarial,  vedado.  no  entanto,  em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir
obrigações  seja em  favor de qua]quer dos  quotista ou de terceiros,  bem como onerar ou
alienar bens  imóveis da  socicdade.  sem autorizaç'ão do  outro sócio.

Clausiila  Nona - Ao  temino  de  cada  exercício  social,  em  31  de  dezembro,  o
admínistrador    prestara    contas   justificadas    de    sua    administração,    procedendo    à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico,
cabendo aos sócios,  na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas_

Chusula   Dócima-   Os   sócios podem   de  comum   acordo,   fixar  uma  retirada
mensal, a titulo de pro labore, observada as disposi?ões regulamentares pertinentes.

Falecendo   ou   inteTditado    qualquer   sócio,    a
com  os  herdeiros,  sucessores  e  o  incapaz.  Não

Êigédbt&eifocipOa::mmaonn:::t\.

o  remanescente,  o valor de seu
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Clailsula   Décíma   Prilneira-
sociedade  continuara  suas  atividades
sendo  possível  ou incxistindo  ínteresse
haveres  será apurado  e  liquidado  com  l
de resolução,  verificada em  balançQ(ttíàít
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ParáLmafo único- O  mcsmo procedimento  será adotados em outros casos  etn,que
a sociedade se resolva cm relação a seus sócios.

Clausula  Décima  Se unda-   O Administradoi- declara,  sob  as penas da Lei,  que
não  csta impedido  de  exercer a administração  da Sociedade Mercantil,  por lei  especial,
ou  em  virtude  de  condemção  criminal  ou  por se  encontrar  sob  os  efeitos  dela,  a  pena

que   vede.   ainda   que   temporariamente,   o   acesso   a   cargos   públicos;   ou   por   crime
falimentar,    de   pi.evarjcação,   peita   ou   suborno,   concussão,   peculato,   ou   contra   a
economia  popular,  cc)ntra  o  sistcma  financeiro  nacional,  contra  nomas  de  defesa  da
concorrência,  contra as relações de consumo,  fé publica,  ou a propriedade.

Clausula  Décíma  Tel.ceira-  A  Soci

O

edade  poderá  a  qualquer  tempo  abrir  ou
fechar filiais  ou  outra  dependência mediante altei.ação  contratual  assinada por todos  os
sócios.

Clausula Décíma uarta - Fica eleito o foro  desta Comarca de Valente, Estacio
da  Bahia,  para o  exercício  e  o  cumprimento  dos direitos  e obrigações resultantes  deste
contrato.

E,  por  se  acharcm  justos  e  perfeitamente  contratados,  assinam  na  presença  de
duas  testemunhas  o  presente instrumento  de  Consolidação  Contratual  em  O3  (três)  vias
de igual teor e forma, para que sulta os efeitos da Lei, após devidamente homologados e
arquivados na MM Junta Comercial do Estado daBahia.

Valente-Ba.,  29 de agc)stc) de 2005

`                                                                .           :..:.:.`'::``!...:......._.

Edson Simões Ferrei

CPF (^ff)  552.207.625-9l
CaJ+.  de ldeni.  Ol465425  3!  SSP-BA

ima Cruz Souza
CPFQff) 794. 540.205-44
Carieira de ldentidade n.0 08558O64 35 IIPM SSP BA
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ALTERA ÃO H)O CONTRATO SOCIAL DA EI\ffRF,SA
VALENTE REPRESENTACOES IJTDA :? `É              -y          J   )

556/0001-90 JUCEB N. o 2Ê202-`5584oÕ- -,  :.`
J     L     )     ®

Erivelton  Feii.eíra  Araújo,  brasileiro.  inaior,  casado  sob  o  i.egiiri-;  de  commhão

pai.cial   de  bens,   comei.ciante,   portador  da  Carteira  de  ldentidade  N,   O  O6785847  37
emitida pelo  lIPM  SSP-BA e  clo  CPF(I\ff) N.  O  OO7.871.445-17,  i.esidente  e  domiciliado
na Rua Pi-ojetada  n.  O  16,  casa,  BaiiTo  Piana,  Gdade  de Valente,  Estado  da Bahia  CEP
48890-000  e Edson Simões Ferreii.a, bi.asileíi.o, maioi., casado sob  o i.egíme de comuiihão

pai.cial  de bens, nascido  em  1 5  de outubro de  1974,  comerciante, natural de Valente-BA,
poiladc)r da Cai.teii.a de lclentidade n.0 4821946 emitida pelo lIPM SSP BA e clc) CPF(hff)
732.621.375-53,  i.esidente  e  domiciliado  na  Rua  Heraldo  Lopes  n.0  371,  casa,   Bairi.o
Antonio   Lopes,   Cidade   de   Valente,   Estado   da  Bahia  CEP  48890-000,   i.esolvem  de
comm  acordo  Alterar  o  Contrato  Social  da  empresa,  Valente  Representações  Ltda,
registi.ada  na  JUCEB  sob  o  númei.o  29202558406  de  O6  de  março  de  2003,  insci.ita no

O`     :4T PBJa¥:)cSiOd! dne' Oh:t5u'ifo?3é5i i ííOeOdOe1 _vgaOi'enetSet,abEeslteaCdiodad anâ £:aa cPíOpj e4tsa!; o?o g:,a:ro:ifTnnn.:
as C1áusulas e condições :eguintes, que mutuamente aceitam e outorgam

Clausuia m.imeira-
A sociedade que gira sob  a denominação  social de (CValente Representações Ltda"

passai.á a gii.ai. sob  a denomínação social de CCPlano de Assistência Permanente e Sei.viços
Funerários Ltda,'.

Clausula Se unda-
A sociedade por este ato resolve alterar o endereço da sede social da Rua Pi.ojetada

C  quadra  U  n.0  64,  Bain.o  Cidade  Futuro,  Cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia  CEP
48890-000, para Rua Alan Kardec s/n, Centi.o, Cidade de Santaluz, Estado da Bahia CEP
48880-000.

Clausula Tel.ceira-
A Sociedade t.em por objetivo comercial: representação comercial, ti-einamento em

desenvolvimento    profissional    e    gerencial,    alugueis    de    automóveis,    agencias    cle
O        publicidade epi.opaganda, passai.áaser o seguinte:

-Plano de Assistêr)cia Funei.a1;
-Comei.cio varejista de ariigos ftmerários;

Clausula__Q_q=grtai
Sei.ão    admitidos    a   sociedade   os   sócios:    Solange   Oliveira   da   Silva   Araújo,

bi.asileira,  maioi.,  casada  sob  o  regime de  comunhão parcial de bens, natui.al  de Valente-
Ba.,  nascida em  15  dejulho  de  1976,  comei.ciante, poiiadoi. da Carieii.a de ldenticlade n.O
O8012481   08   emitida  pelo   lIPM   SSP   BA   e   do   CPF(hff)   sob   n.O   O14.601.695-57,
i.esidente  e  domiciliada  na  Rua  Hei.aldo  Lopes  n.O   371,  casa,  Baii.i.o  Antonio  Lopes,
Cidade de Valente, Estado  da Ba]ria CEP 48890-000  e Sergio  Gutemberg Lopes Araújo,
bi-asileiro, maioi.,  casado  sob  o i.egime de comunhão  parcial de bens,  natural  de Valente-
Ba.,  nascido  em  1 8  de janciro  de  1968,  comerciante,  poi-tador  da  Carieira  de ldentidade

:;Om2ic5i;i4ai4o3 4n aeí1::i dzauiPe::Oa iloPprs : ¥9 i: ía:a,dS aCinPoF (AMn:o)m;Í.\Oiá6fi`;¥&É§a7d : lieeS i;aeinetnet
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Clausula Q!iin1í± Retii-am-se  da sociedade  os  sócios:  Eit7eltón Fjcrrci-q Araújo,
possuidoi.   de   500(quinhentas)    cotas    de   R$    1,00(um   i.eal)c-càd-a -d-o,-.oaÍ-itá[   social
equivalente a R$ 500,00(quinhentos reais) cedendo por este ato a sócià qfiitida Solange
Oliveira da Silva Ai.aújo,  e Edson Simões Fei.i.eii-a possuidor de 500(Ítririiientas)  cotas de
R$   1,00(um   i.eal)   cada   do   capital   social   equivalente   a  R$   500,00(quinhentos  i.eais)
cedciido   por  este   ato   ao   sócio   admitido   o   Senlior  Sergio   Gutembei.g  Lopes  Ai.aújo,

quitados  em  moeda  corrente  do  país.  Os  sócios  que  sc  retiram  da  sociedade  declaram
havei. i.ecebido  neste ato todos  os  seus  direitos  e haveres pei.ante a sociedade,  nada inais
tendo a reclamai.em, ou sei.em reclamados, seja a que titulo for, nem do cessionário e nem
da sociedade, dando-lhes plena, geral, i.asa e irrevogável quitação.

O  Capital  Social  que  é  de  R$   1.000,00(um  mil  i.eais),  será  aumentado  pai.a  R$
1 0.000_.00  (dez mil i.eais) subscrito e integi.alizado  em moeda cori.ente do pais, ficanclo da
scguinte foma distribui'do:

Solange   Oliveii.a   da   Silva  Ai.aújo   -   que   possuí  R$   500,00(quinhentos   i.eais),
subsci.eve  e  integraliza  mais  R$  4.500,00(quatro  mil  quinhentos  reais),  passando  seu
capital social  pai.a  R$  5.000,,00  (cinco  mil reais)  equivalente  a 5.000(cinco  mi1)  cc)tas  de
R$  1.00(um  rea1) cada.

Sei.gio   Gutembei-g   Lopes   Araújo   -   que   possui   R$   500,00(quiiúientos   i.eais)
subscreve  e  integi.aliza  mais  R$  4.500,00(quati.o  mil  e  quinhentos  reais),  passando  seu
capital  social  para  R$  5.000,00(cinco  mil  i-eais)  equivalente  a  5.000(cinco  mi1)  cotas  de
R$  1,OO(um real) cada.

Clausula Sexta:
A  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas  quotas,  mas  todos

respondem solidariamente pela integralização clo capital socia1.

Clausula Setima:
A adminísti.ação  da  Sociedade cabe a sócia Solange Oliveira da Silva Araújo  com

O     ::d:dOod,e1::oS  eentaa:iiob,uieçíeSatidv:daadde:rieisSt:aaáOarsa aaoutiOn:::.ae:sae Oso::aOi  oduO ans:::ire¥i:iegSa*ae1:

seja em favoi. de qualquei- dos quotista ou de terceiros, bem como  onei.ai. ou alienar bens
imóveís cla sc)ciedade, sem autorizaçâo do outro sócio.

Clausula Oiúava:
O Administi-ador declara,  sob as penas da Lei,  que não esta impedido  de exercei. a

administi.ação  da  Sociedade  Mercantil,  por  lei  especial,  ou  em  viitude  de  condenação
criminal   ou   poi.   se   enconti.ai.   sob    os    efeitos    dela,    a   pena   ciue   vede,   ainda   que
temporariamente,  o  acesso  a cargos  públicos;  ou por  ci.ime  falimentar,  de  prcvaricação,

populai..,  contra  o  sistema

:ç:##¢:ffiiPa:Pcu::1iaCO:1sHraeiçS:SeL:

pcita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra
financeíro  nacional,  contra  nomas  de  defesa  da
consumo, fé publica, ou a propi-iedade.
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ClausI]la Nona:
Ficam mantidas  e expi.essamente ratificadas, todas  as  demais.cláu_stifiG é.condições

estabelecidas  no   Contrato   Social  origrial  e  Alterações   Contratuais-:: tit.[muilo  que  não
colidam com as disposições` contidas na presente alteração.

E, por sc acharem justos e perfeitamente contratados,  assinam na pi.esença de duas
testemunhas  o  presente  instrumento  de Alteração  Contratual  em  O3  (três)  vias  de  igual
teor  e  forma,   para   que   suia   os   efeitos   da  Lei,   após   devidamente  hc)mologados   e
arquivados na MM Junta Comei.cial do Estadc) da Bahia.

Valente-Ba_, l2 de março de 2007

®
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Cruz Oliveira

CPF 552.207.625-91
Cart. de ldent. 01465425 33  SSP-BA

-Alana Ci.istina Campos C

CPF 814.626.975-34
ai.nei i.o Oliveii.a

Caii.de ldent. 0790305720 IIPM SSP-BA
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ALT Hi RA ÃO DO CONTRATO SOCIAL DAHMPRESA
pLANo DE As srsTENCIA PERMANENTE E SP,RVIÇOF,s

FUNERARIOS LTDA
CNPJ 05.573556/0001-90 JUCEB N. C' 292025584i)Ó

Solange  Oliveira  da  Silva  Araújo,  brasileira,  maioi.,  casada  sot  o  regime  de
comuihão  parcial  de  bens,  natural  de  Válente-Ba.,  nascida  em  15  de julho  de  1976,
come].ciantc, portadoi. da Cai-tcira de ldentidadc n,O O8012481  08 emitida pelo lIPM SSP
BA  e  do  CPr(MF)  sob  n,O  O14.601.695-57,  residente  e  domíciliada  na  Rua  Heraldo
l,opes  n.O  371,  casa,  Bairro  Antorio  Lopes,  Cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia  CEP
48890-000 e Sergio  Gutemberg Lopes Araújo, brasileíro, maior, casado sob o regimc de
comunhão  parcia]  de  bens.  natural  de  Valente-Ba.,  nascido  em  18  de janciro  de  1968,
comercimte,  poi-tador  da  àarieii.a  de  ldentidade  n.O  2.594,434  emítida  pelo  lIPM  SSP
BA e  do  CPF(MF)  550.691.185-87,  residente  e  domiciliado  na Rua Zuleica Lopes n.O
9l ,  casa,  Bairro Antorio  Lopes,  Cidade  de Valente,  Estado  da Bahia CEP  48890-000,
resolvem de comum  acordo Alterar o Conti.ato  Social da empresa, Plano  de Assistência
Permanentc    e    Servíços    Funerá]ios    Ltda,    i.egistrada   na    JUCEB    sob    o    númci.o
29202558406  de  O6  de  mal.ço  dc 2003,  inscrita no  CNPJ(MF)  sob n_O O5.573.556/000l-
90,  estabelecida  na  Rua  Rua Alan  Kardec  s/n,  Centro..  Cidade  de  Santaluz,  Estado  da
Bahía  CEP 48880-000,  confome  as  Cláusulas  e  condíções  seguintes,  quc mutuamente
aceitm e outorgam:

Clausula Primeíra-
A  socicdadc  poi.  estc  ato  resolve  criar  a  filia]  01   estabelecida  na  Rua  lzaque

Pinhciro  mO 456,  casa.  centro,  Cidade de  São  Domingos,  Estado  da Bahia CF,P 48895-
000  e  a  filia1  02  na  Rua  JJ  Seabra  n.O  187,  casa.  Centro,  Cidade  de  Valente,  Estaclo  da
Bahia CEP 48890-000.

Clausula Se unda-
Ficam   mantidas   e   expressamente   ratificadas,   todas   as   demais   cláusulas   e

cc"idições  estabelecidas  no  Contrato  Social  original  e Altei.ações  Contratuais,  naquilo

que não colidam com as disposições, contidas na presente alteração.
F,,  por  sc  acharem justos  e  perfeitamente  contratados,  assinam  na  presença  de

duas  tesLemunhas  o  presente  ínstrumcnto  de Alteração  Contratual  em  O3  (três)  vias  de
igual  teor  e  foima,  pai.a  que  siula  os  efeítos  da Lei,  após  devidamente  homologados  e
arquívados na MM Junta Comercial do Estado da Bahia.

Valente-Ba.,16 de abtil de 2007

CPF 552.207.625-91
Ca]t.  dc lclent,  01465425  33  SSP-BA

&)hàJ&;h_   Jg.{€  O¢lWi`
Alana Cristina Campos Cameii.o Oliveira
cpF 814.626,975-34
Cai.t.de ldent. 079O305720 IIPM SSP-BA
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O

A I_,TE RA ÃO DO CoNTRATo socmL DA EMpREsA
PLANO DE ASSISTENCIA I)ERMANENTE E SERVICOS FUt\l+ERARIO-S  ',_TDA

CNPJ O5.573556/0001-()O  JUC'EB.N.  O 2J9ÍOi5Sé40C

Sc)laiiüc   Oliveiía    cla   Sih.a   ^raúJo,    brasileíra.    maioi    casada'_s(,t:   o    regime   de
comunhão   parcial   de   bcns,   naiural   dc   Valente-Ba.,   iiascida   em    15'-ac'julho   cle   1976,
comerciante,  i)ortador  da  Carteira  dc  ldentidade  n,0  08012481   08  emitida  pclo  llPM  SSP
BA e do  CPF(MF)  sob  n.O O14.60l.695-57,  residente e domiciliada na Rua llcraldo Lopes
n.0  371,  casa,  Baii.ro Antonío  Lopes,  C'idade  de Vàlente,  Estado  da Bahia  CEP 48890-000
e  Sergio  Gutembcrg  Lopes  Araújo,  brasjleir(),  maior,  casado  sob  o  regime  de  comunhão

parcial  de  bcns.  natural   de  Valeiite-Ba.,  nascido  em   ls  clejaneiro  de  l968_  i.omei-cLmte_.
porta(1oi.    da    CartLi-ríi.dc    lcleiitidacle    n.O    2.594.434    emitida    pelc)    TIPM    SSP    BÀ   e    (1o
CI)F(Ml.')   550_691.185-87.   residente   e  domiciliadc)   na  Rua  Zuleica   Lopes   n.0  ç)l,  casa.

Bairro  Antonic)  Lopes,  Cidade  de Valente,  Estacio  da Bahia CEP  48890-OOO,  resolvem  de
comum  acoi.do Alterar  o  C'cmtrato  Social  da emprcsa,  Plano  de Assistência Permanente  e
Seiviços   Funerários   Ltcla,   registrada  na.TUCEB   sob   o   número  29202558406   de  O6   (le
março  de  2003,  Ínscrita  rio  CNPJ(MF)  sob  n.0  05.573_556/000]-90,  estabelecida  na  Riia
Alan  Kardec  s/ii,  ('cntl.o.  Gdade  de  Símtaluz,  Estado  da  Bahia CEP  48880-OOO,  coiit'ol.nic
as  Cláusiilas  c condiç.ões  se"intcs.  qiie rnLituamente aceilam  e outorgam:

Claiisula  PI.ini eii-!t-

A  Sociedade  tem  poi.  objetivo  comei-cia1:  Plano  de  Assistência  L'iineral,  C'omercio
varejista de artigos funerários,  passará a scr o  seguinte:

-C'omercio varejjsta de  artigc)s funerários;

Claiisii]a  Se l[ncli\-

Ficam  mantidas  e  c.¥pl.essamente ratií'icadas,  todas  as  demais cláusulas  e  condções
cstabelccidas   no   Con(rat()   Social   original   e   Alterações   Coritratuais.   naqiiilo   que   não
colidam  com  as  (]isposiçc-)es, contidas na i)resente alteração,

E,   por    se    acharem   justos    e   perfeitamente   contratados,    assinam    o    preseme
instrumento de Alteração  Contratual  em O3  (três) vias de igual teor e forma, para que surtÍ+
OS  efeltOS  da Lei,  aPóS  de_tlddaa\TiiiS\hOmOlogados  e  arquivados  na MM  Jimki C'omercial
do Estado  da Bahia.a Bahia.

• ';if

Valente-Ba., ll  de agosto  de 2007

Q

JuNrrA coMERfÉÍF?ÉãFÃÕÕL5ÃiÃÉr-
.CER"FICO O REGISTRO EM:    1 6/08/2007 SOB  NO.. 9677331O
PrOtC.rr`Ih.   r`Tl<.^-._  ^   __   _  _'USEBf:àiti:io: ã7liE2`i?í3=8.EDMt i16§Sf2$7

Enpresa:29   2   O25584O   Õ
PL`JtO   DB   ,,s.CrsTEi,.cIA   pER}m",\.rE   E    _
c=p.,.,:cos   pt:!!=r_i.=,Iss   L::;

F[uNC.ISç_O JOSÉ

_:..!.    \

Cl'GIJEDES CHAGAS
SECRETARtCLGEf3AC

;:l.. Í:...-.l

.$1)!`



` ''£.'-=.

i:..'ii`'Júé..t.:;

PREFEITU[lA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PROPOSTAS  DE  PREÇOS

08-058/2017

URNAS  FÚNEBRES
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PAP - Plano de Assist, Permanente e Seriços Funerários Ltda
CNPJ - 05,573.556/0001-90

Pregão Presencial N9 08-058/2017

Processo Administrativo N9 485/2017

ANEXOIV

PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   para   registrar   preços   para   eventual   contratação   de

empresa    para   fomecimento   de   URNAS   FUNERÁRIAS   E   SERVlÇOS   DE   TRANSLADO   para   famílias

carentes do município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTE O1: uRNAS l=UNERÁRIAS

lTEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO  OBJETO V. uNIT. V. TOTAL

01 20 UNID
uRNA FuNERÁRIA SIMPLES COM ALÇA DuRA0,60CM

R$     365,00 R$         7.300,00

02 20 UNID
URNA FuNERÁRIA SIMPLES COM ALÇA DURA1,20CM

R$     560,00 R$        11.20O,OO

03 22 UNID
uRNA FUNERÁRIA SIMPIES COM ALÇA DURA1,94CM

Rf      84O,OO R$       18.480,OO

TOTAL GERAL RS R$      36.980,00

LOTE O2: SERVlçOS DE TRANSLADO

O lTEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  DO  OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 4000 KM

SERVlçOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOlNTERIORDOMuNICÍPIOPARASEDE

R$           1,62 R$           6.48O,OO

02 5200 KM

SERVIÇOS    PRESTADOS    NO   TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOMuNICÍPIOPARACAPITALEOUTRASCIDADES

R$           2,18 R$      11.336,00

TOTAL GERAL RS R$      17.816,00

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  inclui  todos  os  custos  e  despesas,  tais  como  custos

diretos   e   indiretos   (inclusive   tributos,   encargos   sociais   e   trabalhistas,   contribuições   parafisc

transporte,  seguro,  insumos),  além  de  quaisquer  outros  necessários  ao  cumprimento  integral

objeto desta  Licitação.
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PAP - Plano de Assist. Permanente e Seririços Funerários Ltda
CNPJ - 05.573.556/0001-90

VALOR TOTAL:  R! 54.796,00  (Cinquenta  e quatro mil, setecentos e  noventa  e seis reais)

PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO:  Conforme  Edital.

CONDlÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.

VALENTE-BA,  16 de Novembro de 2O17.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/000l-51

HABILITAÇÃO

08-058/2017

URNAS  FÚNEBRES



PAP - Plano de Assist. Permanente e Serviços Funerários Ltda
CNPI - 05.573.556/0001-90

Pregão PresenciaI N9 08-058/2017

Processo Administrativo N9 485/2017

ANEXO VI

D ECLARAçÃ0

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

O Declaramos  para  os  devidos fins  a  aceitação  de todas  as  condições  deste  edital  e

da   contratação   e   a   realização   da   licítação   não   implica   necessariamente   em   contratação   pelo

município,  o  qual  poderá  revogar  ou  anular  o  certame,  bem  como  contratar  ou  não  o  objeto  da

licitação.

VALENTE-BA, 16 de  Novembro de 2017.

cNPJ - 05.573.556/0001-90
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PAP - Plano de Assist. Permanente e Seriços Funerários Ltda
CNPJ - 05.573.556/0001-90

Pregão Presencial N9 08-058/2017

Processo Administrativo N9 485/2017

ANEXOVll

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO  DISPOSTO  NO INCISO XXXlll, ART. 79  DA CONSTITUIçÃO

l:EDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

PLANO   DE   ASSISTENCIA   PERMANENTE   E   SERVlÇOS   FUNERARlOS   LTDA   -   ME,   inscrita   no   CNPJ   nO

O5.573.556/0001-90,   por  intermédio   de  seu   representante   legal   a  Sra.  Solange   Oliveira   da  Silva

Araújo,  portadora  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O8012481  08,  expedido  pela  SSP/BA,  devidamente

inscrita   com   o   CPF   nO  O14.6O1.695-57,   declara   para  fins   do   disposto   no   inciso  XXXlll,  art.  79   da

Constituiçã()  Federal  de  1.988  (Lei  n9 9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9 8.666, de 21 de

junho de  1993, que  não emprega  menor de dezoito anos em trabalho  noturno, perigoso  ou insalubre
e  não emprega menorde dezesseis anos em qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz.

VALENTE-VA,  16 de Novembro de 2017.

PLANO  DE ASSISTENCIA PERMANENTE E SERVlçOS  FUNERARIOS LTDA - ME

CNPJ - 05.573.556/0001-90
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15/09/201 7 Comprovante de lnscnção e de Situação Cadastral

Comprovante cle lnscrição e cle Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os daclos  de  ldemficação da  Pessoa Jurídica  e,  se  houver qualquer divergência,  providencje junto à
RFB  a  sua atualizaçãci c.adastral_

Ô
Aprovaclo  pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1.634,  de O6 de  maicJ  de 2016.

Emitido no dia  15/09/2017  às  11:20:47 (data e hora  de  Brasília).

Consulta QSA / Capital Social  ! Voltar  `

Página:  1/1

A lu'B agradccc a sua visita. Para infomações sobre política de privacidadc c uso. cliqiic aq±!i.
AJiialize  sua  Dágrina

._LÍh

"ps://\"/w. receita.fazenda.gov.br/PessoaJurid íca/C N PJ/cn pjreva/Cnpjreva_Comprova nte.asp
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c ariç #çe:ftdOenn ti?de#çriNa #7j8ÜÍ ±r7ffi3ri;e:: ,iti#pO:io S#eMriO; sC# iriÉT£eÍ-pP#Í; rN d :
007.871.44i-17,  residente  e  domiciíiado  na Rua Projetada n.  O  16,  EqiFp  Pima,  Cidade
de  Vaknte,  Estado.da Bahia  CEP  48890-000  e  Mario   SergiÜ   SimõéíFerreira  Araújo
Cunha,  bmsileiro, riaior,  solteíro,  comerciante,  portador  da Carteira de  ldentídade  N.  0
07782579 9l  emridapelo lI"  SSP-BA,  e  do  CPF fl#F) N.  O  OO4.492.695-23,  residente
e  domicílíado  naRuaDalndepçndência n.  Õ  204,  Centro,  Cidade  de  Vàlente,  Estado  da
Bahia CEP  4889'0-000 resolvem  de  çomum  "rdo  ürgmizar e  constituir  uma sociedade
límitada, _mediante   as   C1áiisulas   e   condições   segurites,   que   mutmmçnte   aceita"    e
outorgam:

Cláusula Primeira.,
A.sociedaáe girará com  a demminação  social  de  Erivefton  Represçntações  l,tda.,

com  sede  social naRÜa Padrç ántônio VieiraN.  0  80,  Centro, Valmte, Estado  da Bàhía,
CEP 48890-000.

Cláusma Semda;
Á soçiedade tem  çomo  objetivo  social a representa?ão comçrciaL
Cffiüsul@ Terçeil,a ;
Á   sociedade  ftncionará  pür  tempo   iildetçmriado   podendo,   entretanto,   a  gua

díssolução opçrar-se em  qualquer ép"a, de comum  acordo entrê os sócios.
CIáusuia Ouarta;
Ã  responsabitidade  de  "da sócio  é  rçstrita ao  valor  de  suas  qmtas,  mas  todüs

respondem  sotidariamçnte pela ritegraliza?ão  do  Capital Social.
Cláusula Ouinta:
O  Capitd Social será de  R$  1.000,00  tum  mil reris)  dividido  em   1=000  íuma mi1)

cotas ds RS  l,00 (um  real) cada, distríbuído  ccmo a seguir:

Nome                                                                        Quotas            %            Totais em  RS

Erivelton Ferreiraáraújo                                      990          99%                R$        990,00
Mario  Sergio Simões Ferreiraáraújo Cunha  10            1%                  RS           lO,00

totais                                                                                 1.000         100%                    R$    1.000,00

O  valor  corrgspondçnte  ao  capital  sociai  subsçrúo  pehg  sócios,  será iütalmEnte
integ"Iizado por estg ato, em  moeda comnte no pfiís,

Cláusula Sexta:
Ã  adinínistrafão  da  Sociedade  será  exercida  isoladamente  peío   sócio  Erívelton

Ferreira áraúj8,  çompEtindo-me  exercer todos  og poderçs  dçtemiinados  por Lei para o
cargo,   podendt!   inchlsive,   emitir   Cheques,   Notas   Promissórias,   açeitar   Duplicatas,
çndossar ç assillar papeis do  Comércio
da Soçiedade.

Parágrafo  lO- Nenhum  dos sócios
de  q"lquêr  pessoa,  be.m
terc ç iro s.,

ÇOmO

se rekcionem  com  o  objetivo

a Socíedade, torna-se fiador,
lüs   de   çréditos   a  favor  de

f=}-_ 64aíftCo =Á#c72õf J=z=zé?¢; fi:¢
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{Par-ágrffo    2O-   O    administradsr'  fica,' por   este   ato,   iniíestido   no    seu    cargo,

hdependçntemente'de ¢au?ão;                                                                      i;  :,  :;  __-    -_:-   Í:_

S o çie dP#g:nOd:O -;Ore£ã:i:=¥ €::O hOeHrirgo# odÇ Íuc#f::Ç odiOdSo:stefbS; #o#§ÉfoigV egrçáu :
haveres,  medrinte  t)alanço  bvantado  extraordinariamente,  cujo  pagãm?nto  se  fará,  de
acordo com as "ndições dafima;

Parágraft 4O-  Os  só€ios poderão, de comum  a¢ordo,  fixar uma retirada mensal,  a
tituk)  de €üm  labore", observadas as disposições regulamentareé pertinentes.

CIáusula Sétima
Os   lucros   ou   prejuízos   que   se   verificarem   em   balanços   lçvmtados   a  3l   de

dçzembro  de cada ano, serão  dism,uídos, na proporcionalidade  do  Capital de  cada um
dos sócios,  ou  pemanecerão  na Conta de Luçros Açumulados,  para íüturo  aumento  dç
Capital.

Cláusula _
0  €apital da Sociedade será aum entado, tantas quantas vezes se fizgr necessári8,

pela criação de partçs "vas, representadas por dinhçiro desmntado ou bens em
espéciçs, ou pelaconiíersão, em  parte do passiw. ou das Res3rvas.

CIãusula NonE:
t)  ÁdministmdDr declara, sob  as penas da Lei,  que não  esta impçdido  de exerçer a

administração  da Sociedade  Mercantil,  por  lei  Esp"ial,  ou  em  virtude  de  "ndena?âo
çriminal   ou   por   sç   encontra   sob   os   efeitos   dela,   a   pgna   que   wde,   ainda   quc.

tehporariamente, o  acesso  a cargos  públicos; ou  por  crime  faiimentar,  de prevíuricação,

p'Çita ou  subgmo,  concussão, peculato,  ou  çontra a e"nomia püpular,  contra o  sistema
fmancçiro nat+-ional, çontra norm as  de  dçftsa da cüncorrência, contra iiorma§ de  dcftsa
da concorrência, contra as rela?ões de mnsum o, ft publica, ou a propriedadg.

CIáusula Dédma:
Fiça elBito  o foro  dEsta Comarca de Valente, Estado  da Bahia, para o  exerçício  e  o

cuniprimento dos direitos e obrigações resultantes destç coiitrato.
E,  por  se  acharem  justos  e  perfeitamente  contratadas,   obrigam-se  fiehente   a

cumprir  com   seus  termos,  as  Cláusulas  e  condi?ões  acima  enumgradaji,  e  assinam   o

presente,  em?  (três) vias de  igual teor e forma, perante  as testemunhas  abaíxo,  a fim  de
produzir  os  çÍ:eitüs  legais  após  dwidamente  homologados  ç  arquivados  na MM  Junta
C.omerçial do Estado  da Bahia,

Jt`.\` ` Mario  Sergio  Simõ

Valffite-Ba"  l2 dç ftvereiro  de.2003

-_±-ffii_#rr#a-Ãr-{ffi;j;

#-tÍZàTÍÉÊÉ#çfFí=rr¥ri-áTãí###n# c
Testem unh as..

cfff#c'_J±:pmJhfi'±_J92__-_&__Ü_9íb±_____
ristina Campüs Carneim Oliveira

CPF 814,6Z6.975-34eç-#-:#-Ol:-F#Cart.dç ln

fi_a_n-o-eü erçiv ald o
CPF 552.2¢?,625-91
Cart. Identidade j.426.lõ7 IIPM  SSP-BÁ
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REPRESENTACOES LTDA                              .      -
C_NPJ.(MF) 05.573.556/0001-90 JUCEB 292O25584O6

Erivelton Ferreíra Araújo, brasileiro, maior; solteíro, nascido em O3 de feverejro
de 1 981, comerciante, portador da Carteira de ldentidade n.O O6785847 37 emitida pelo
lIPM  SSP  BA  e  do  CPFQ4F)  n.0  007.87l.445-17,  residente  e  doricfliado  na  Rua

ALTE[uCAO CONTRATUAL DA EMP[`ESA ERIVELTON Oc.  bc.  ':  ;  í  :U    :.':
€          =       _---    `-

•::;,;_..-Plojetada n.O  16, baiiro Piana,  Cidade de Valente, Estado  da Bahia CEP 48890-000 e
-  Mário Sergio  Simões Ferreira Araújo Cunha, brasileiro, maior, solteiro, nascido em O3

de íévereiro de 1984, comerciante, portador da Carteira de ldentidade n.O O7782579 9 1
eritida rielo lIPM SSP BA e do CPFO4F) n.0 004.492.695-23, residente e domiciliado,
na Rua ü hdçpendência n.O 204,  Centro,  Cidade de Valente,  Estado  da Bahia CEP
48890Ú00, resolvem de comum acordo alterar e consolidar Contrato Social da Empresa

•   ,  Erivelton Rçpresentações Ltda, regístrada na JUCEB sob o numero 29202558406 de O6
•.túe   março   de   2003,       inscrita   no   CNPJQ4F)    sob   número    O5.573.556/0001-90,

estabelecida na Rua Padre Antonio Vieira n.O 80, Cermo, Cidade de Valente, Estado da

gi.      :;:;:f::#;;::::#0, COnftme ffi C1áusulas e "ndições sçgrinteS qie mmiamente'                   fla£Scui£ilm#aira sob a razão mcid de cErivelton RçpresentaçõeS Ltda"

.         \PaSSa aéÍ;:l:£as::::;d:::ial de CCVdente Rçpresentações Ltdà".
A  Sociedade  por  este  ato,  resohn3  alterar  o  endereço  da Rua  Padre  Antonio

Vieira n.0 80, Cenmo, Cidade de Valente, Estado da Bahia CEP 48890J)00, para a Rua

.;

Projetada C q]adra U n_O 64, Baímo Cidade Futuro, Cidade de Valente, Estado da Bahia
Cm 48890".

Clausula Terceira:
A Sociedade tem por objetivo  social a rçpresentação  comercial, passará a ser o

siguinte:
-Rçpresentação comercía1;       -
-Treinamento em desemvo lvimento profissional e gefficial;
?Ah"is de automóveis ;
-Agencias de pubficidade e propaganda.

nada mais

Clausula Ouarta:
Será admftido  a  sociedade  o  sótio  Edson  Simões  Fmeira,  brasileiro,  maior,

casado sob o rçgime de commhão paroial de bens, mscido em 15 de outubro de 1974,
comerciante, poftador da Carteira de ldentidade n_  O 4821946  eritida pelo  lIPM SSP
BA e do CPFO4F) sob n. 0 732.621.375-53, ]tesidente e domiciliado na Riia Projetada C
qü U n.0  64,  Bairro  Cidade  Futmo,  Cidade  de Valente,  Estado  da Bahia  CEP
+J890"0.

Clausula Ouinta:
Retira-se  da  sociedade  o  sócio  Mario  Sergio  Simões  Ferreira  Araújo  Cmha,

possuidor de 10(dez) cotas de R$ 1,00(uin real) cada do capital social, eqrivalente a R$
10,00(dez  reais)  cedendo  por  este  ato  ao   sócio  admitido   o   Senhor  Edson  Simões
Ferreira, quitado em moeda co]rente do país. O sócio qle se retira da sociedade declara
Iiaver recebido neste ato todos os seus ffireitos e haveres perante
tendo a reclamar, ou ser reclamado, seja a que titulo for,
sociedadç, £ando-ffle plena geraL rasa e irrevogável quita(
Araújo,  possuidor  de

ff?p/ c,á2âÓ/o g fflO:
flflO/ft   C)D4D"h

e nove"a\\

__._ih

nem da
Ferreira



equivalente    a    R$    990,00(novecentos    e    noventa    reaíS),    cede    por    este:  :t:
490(quatrocentas   e   noventa)   cotas   de   RS   l,UO(um  rea1)   cada   equivalente-ii®  Rj;.
490,00(quatrocentos e noventa reaiS) ao sócio admitido o senhor Edson Simões Ferreira
dando-me plena geral,  rasa e inevogável quitação.  Passando  o total do  capital a ser
distribuído da seguinte foma:

Edson  Simões  Ferreira  -  500(quínhentas)  cotaó  de  R$   1,00(um  real)   cada
equivalente a R$ 500,00(quínhentos reais).

Erivelton  Ferreíra  Araújo  - 500(qünhentas)  cot:s  de  R$  1,OO(um real)  cada
equivalente a R$ 500,00(quinhentos reaiS)_

Clausula Sexta:
A reSponsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de suas q]ota£; Inas todos

reSpondem soHdariamente peh intçgraüzaçãc) do cqpital so cia1.

Clausula Sétima:
A  adminístração  da  Sociedade  cabe  ao  sócio  Edson  Simões  Ferlteira,  com  os

O                 poderes e atftuições de admínistrador autorizado o uso do nome enq?resariaL vedado,
o      E:v.girimqm:::if:f::Éá::::=::u mà: i:=:::#à o=m.::;'::::¥j¥gLjggÊLg

ímówis da sociedade, sem autorização do oimo sócio.

l.9

i!iÍ

psA/ r)

Clausula Oitava:
O Adminístiador dec]ara, sob as pems da Lei, qJ]e não esta impedido de e2.ercer

a administração da Sociedade Mercantil, por lei e§peciaL ou em viftude de condenação
ciirinal  ou  por  se  encontrar  sob  os  eíàitos  dela,  a  pena  qie  vede,  ainda  qle
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime íàlimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a econoria pppular, contra o sistema
finanrianceiro nacionaL  contra nomas  de  deíésa  da.concomência,  contra as relações  de
c"sumo, Íé publica, ou apropriedade.                                                  _   _t.

•\    ~     ç`-`.l`

A  irista  da  modfficação  ora  qjustada,  consolida-se  o  6o'riaío  social  com  a
seguinte redação :

CONSOLIDA

•  viít¥;

;i4Setí=:1eeECOi6daa:iãiíieff#' ::qsS#:aonÍ

Erivelton Ferreria Araújo, brasileiro, maicr, solteiro, nascido em O3 de fevereiro
de 1981, comerciante, portador da Carteira de ldentidade n.0 06785847 37 emitida pelo
lIPM  SSP  BA  e  do  CPFO\ff)  n.0  007.871.445-17,  residente  e  doricfliado  na  Rua
Projetada n.0  16, baírro Piana,  Cidade de Valente, Estado  da Bahia CEP 48890-000 e
Edson Simões Ferreira, brasileíro, müor, casado sob o regime de commhão parcial de
bens,  nascido   em  15   de  outubro   de   1974,   comerciante,  portador  da  Carteira  de
ldentidade  n.   0  4821946   eritida  pelo   lIPM   SSP  BÁ  e   do   CPFQff)   sob  n_   0
732.621.375-53, residente e domiciliado  na Rua Projetada C quadra U n,O  64,  Bairro
Cidade  Futuro,  Cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia  CEP  48890-000,  resolvem  de
comum acordo Consolidar o Contrato Socíal da Empresa Valente Representaçõe§ Ltda,
registrada na JUCEB sob o numero 29202558406 de O6 de março dç_Íi@,03,   inscrita no
CNPJQ4F) sob número O5_573_556/0001-90,
n.0  64,  Bairro  Cidade  Futuro,  Cidade  de Valente,
confome as C1áusulas e condições s(

' =á/Z 6/ o í;/,ç, @Zí?. f=á44ZPJ 7 #ér
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Clai:slila  Primeira-  A sociedade  gira  sob  a  denominação  social  de  Vüáná ;  J
RepresentaçõesIJtda.                                                                                                            ..  _  u.   ,

J:
U

:JJJJ
JJv::

ClallslIÜIa iegunda- A sociedade tem a sua sede na Rua Projetada C q]adra U-.. -----
n.0 64, Bai_ tidade Futuro, Gdade de Valentg Estado da Bahia CEP 48890J)00.

Claiisilla Terceil.a- O objeto social é :
Rçpresentação comercial;
-"eimmento em desenvolvimento prc)fissional e gerencial;
-Ahgueis de automóveis;
-Agencias de publicidade e promganda.

Clausula Oiiarta- O capital social é de R$ 1.OOO,00 (um mil reais), dividido em
1.000(um mil)  cotas  de RS  l,00  (um  real}  cada uma,  subscrita  e  integralizadas  em
moeda corrente do Pais, assim subscritas:

C)            equivdgan£*oo#;:Í::nros5¥Tnhentffi)  COt*  de R$  1Po(m red)  cada
EI

=_.,'
Erivelton Femeira  Araújo -  500(qlinhentas)  cotas  de R$  1,00(um real)  cada

equivalente a R$ 500,00(qrinhentos reais).

Clausula Ouinta- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de  suas
qiotas, mas todos respondem soridariamemte pela intçgralização do capital social.

Clalisilla  Sexta-  As  qiotas  da  sociedade  são  indivisíveis  e  não  podem  ser
cedidas ou transféridas a terceiros sem o  eípresso  cmsentimento  dos  sócios,  cabendo
em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios qie qieíram adquiri-las.

Clausula Sétima - A sociedade iniciou suas atividades em O6 de março de 2003
e seu prazo é indeteminado.

Clallsula Oitava - A admiristração da Sociedade cabe ao sócio Edson Simões
Ferreira,  com  os  poderes  e  atribuições  de  administrador  autorizado  o  uso  do  nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em íàvor de qialquer dos quotista ou de tenceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Nona - Ao termino de cada exencício  social,  em 31  de dezembro,  o
administrador   pnestara   contas   justificadas   de   sua   administração,    procedendo   à
elaboração do inventario, do balanço parimonial e do balanço de resultados econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de súas qiotas, os lucroi ou perdas puradas_

Clausilla  Décima-  Os  sócios  podem  de  comum  acordo,  fixar  uma  retirada
mensaL a titulo de pro labore, observada as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula   Décíma   Primeira-   Falecendo   ou   interditado   qJalquer   sócio,   a
sociedade  continuara  suas  atiridades  com  os  berdeiros,  sucessores  e  o  incapaz.  Não
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação
de resolução, verificada em balanço esp

P fl4/ c/  SáZ72é,,.pmc,eÇ3
flr/ PU) D  C,ÜA)I/Õ
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Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotados em oiltrc)s caso? éh:qçei  _

a sociedade se resohm em relação a seus sócios.

Clailsula Décima Segunda-  O Administradcm declara, sob as penas da Lei qué-- ---=
não esta impedido de exercer a admiristração da Sociedade Mercantil, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os eíéitos dela,  a pena
qie  vede,  ainta  qie  temporariamente,  o  acesso  a  ca[gos  públicos;  ou  por  crime
ftlimentar,   de  prevaricação,   peita  ou  suborio,   concussão,   peculato,   ou   contra   a
economia popular,  contra o  sistema financeiro nacionaL  contra nomas  de defesa  da
concórrência, contra as relações de consumo, Íé publica, ou a propriedade.

Clausula  Décima  Terceira-  A  Sociedade poderá  a  qualqier tempo  abrir  ou
ftchar filiais ou outra dependência mediante alteração óontratual assinada por todos  os
sócios.

Claustila Décima Oiiarta - Fica eleito o íbro desta Comarca de Valente, Estado
dú Bahia, para o exercício e o cumprimento dos dineitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E,  por se  acharem justos  e perféitamente contratados,  assinam  na presença de
duas testemunhas o presente instrumento de Consolidação Contratual em O3  (três) vias
de igual teor e foma, para qie surta os eféitos da Lei, após deiridamente homologados e
arqiivados na MM Junta Comercial do Estado -da Bahia.

lü1eme-Ba., 29 de agosto de 2005

CPF Qff) 552-207-625-91
Cart. deldent. 01465425 33 SSP-BA

CPFQff) 794. 540-20544
Carteira de ldentidade n.O O8558064 35 mM SSP BA
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ÁIJTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA_E_MPBESSA_
vALEn"E REpRESENTAcoEs IJTDÀ???  ú  -:.3    -    ®    -         -
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Erivelton Ferreira Araújo,  brasileiro,  maior, ' casado  sob  o  re;ÉiriÉ-  de  commhão
parcial  de  bens,  comerciante,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  N.  0  06785847  37
emitida pelo lIPM SSP-BA e do CPFO\4F) N. O OO7.871.445-17, residente e domiciliado
ria Rua Projetada n. 0  16,  casa, Bairro Piana,  Cjdade de Valente, Estado da Bahia CEP
488_90-000 e Edson Simões Ferreira, brasileiro, maior, casado sob o ,regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 15 de outubro de 1974, comerciante, natmal dé Valente-BA,
portador da Carteira de ldentidade n.0 4821946 emitida pelo lIPM SSP BA e do CPFOff)
732.621.375-53,  residente  e  domiciliado  na Rua Heràldo  Lopes  n.O  371,  casa,  Bairro
Antonio  Lopes,  Cidade  de  Valente,  Estqdo  da  Bahia  CEP  48890-000,  resolvem  de
comm  acordo  Alterar  o  Contrato  Social  da  empresa,  Vflemte  Representações  Ltda,
registrada na JUCEB  sob o número 29202558406 de O6  de março  de 2003, inscrita no

'9  aSs4f:Jáa¥i)a:SleOdbacdoneniu::5sO7,s3eC#ítOeeOs;Oe::V9eaOin:tíaís!eanC:1eodaadca:Ímiuaea :PuítOp:re4:8ai;o?o 8#oaffT::

Clausula Primeira-
A sociedade q]e gira sob a denorinação social de CC\flente Rçpresentações Ltdá"

passará a girar sob a denominação social de ¢(Plano de Assistência Pemanente e Se]viços
Funerários Ltdà".

Clausula Semda-
A sociedade por este ato resolve alterar o endereço da sede social da Rua Projetada

C  quadra U n.O  64,  Bairro  Cidade  Futuro,  Cidade  de  Vá1ente,  Estado  da Bahia  CEP
48890Ú00, para RuaAlan Kardec sh, Centro, Cidade de Santaluz, Estado da Bihia CEP
48880-000.

Clausula Terceira-
A Sociedade tem por objetivo comercia1: representação comercial, treinamento em

desenvolvimento   profissional   e   gerencial,   alugueis   de   automóveis,    agencias   de
publicidade e propaganda, passará a ser o seguinte:

-Plano de Assistência Funera1;
-Coriercio varejista de artigos fimerários;

Ba., nascido em 18 dé janeiro de 1968, comerciante,
n.0  2.594.434  eritida pelo  lIPM  SSP BA e  do  CP]

Clausula Ouarta-
•  Serão   admitidos   a   sociedade   os   sócios:   Solapge   Olíveira   da   Silva  Araújo,

brasileira, maior, casada sob o régime de comunhão parcial de bens, natural de Và1ente-
Ba., nascida em 15 de ju]ho de 1976, comerciante, portador da Carteira de ldentídade n.O
O8012481   08   emitida  pelo  HPM  SSP  BA  e  do   CPFQ4F)   sob  n.0  014.601.695-57,
residente  e  doriiciliada  na  Rua  Heraldo  Lopes  n.O  371,  casa,  Bairro  Antonio  Lppes,
Cidade de Vüente, Estado da Bahia CEP 48890-000 e Sergio Gutemberg Lopes Araíijo,
brasfleiro, maior, casado sob o regime de commhão parcial de?e¥,,nq#]r:] d_e.Vriente-

de ldentidade
7,  residente

domiciliado na Rua Zuleica Lopes n.O 91, casa,
Estado da Bahia CEP 48890-0

Valente,



Clalisllla Ouinta- Retiram-se da sociedade os sócios: HVéltón. F©rréiri Araújo,
possuidor  deiOO(quinhentas)   cotas   de   R$   1,00(um  reaD.=cãdà :dÓ.:,oqfíál   social
eqiivalente a R$ 500,00(quínhentos reais) cedendo por este ato a sóciã: gümítida Solaqge
Oliveíra da Silva Araújo, e Edson Simões Ferreira possuidor de 500(ürifientas) cotas de
R$  1,00(um  rea1)  cada  do  capital  social  eq]iyalente  a  R$  500,00(qiinhentos  reais)
cedendo  por  este  ato  ao  sócio  admitido  o  Senhor  Sergio  Gutemberg  Lopes  Araújo,
qritados  em moeda corrente  do país_  Os  sócios  q]e  se reüram  da sociedade  declaram
havéi recebido neste ato todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais
tendo a rec1ámarem, ou serem reclamados, seja a que tituro for, nem do cessionário e nem
da sociedade, dando-mes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

O  Cqpital  Social  qie  é  de R$  1.000,00(um mil reais),  será aimentado para R$
10.000,00 (dez mil reais) subscrito e íntegralizado em moeda corrente do pais, ficando da
sçguinte foma distribuído :

Solange  Oliveira  da  Silva  Araújo  -  que  possuí  R$   500,00(qiinhentos  reais}
O   subscreve  e  intq;rafiza mak  R$  4.500,00(quatro  mfl  quinhentos  reak),  passmdo  se++
t`;     capital social para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) eqrivalente a 5.000(cinco mfl) cotas de

R$ 1,00(um rea1) cada.
Sergio   Gutemberg   Lopes  Araújo   -   que   posslri   R$   500,00(qünhentos   reais)

subscreve e intçgraliza mais R$  4.500,00(qiatro mil e  quinhentos reaís), passando  seu
capital social para R$  5.000,00(cinco mil reais) eqrivalente a 5.000(cinco mil) cotas de
R$ 1,00(um real) cada.

Clausula Sexta:
A responsabilidade  de  cada sócio  é restrita ao  valor de  suas  quotas,  mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital socia1.

Clausula Setima:
A administração da Sociedade cabe a sócia Solange Oliveira da Silva Araújo com

os.  poderes  e  atribuições  de  administradora  autorizada  o  uso  do  nome  empresarial,
Y:    vedado,  no  entanto,  em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obrigações-

seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula OitaVa :
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a

administração  da  Sociedade Mercantil, por lei  especial,  ou em virtude de  condenação
criminal   ou  por   se   encontrar   sob   os   efeitos   dela,   a  pena   que   vede,   ainda   que
temporariamente,  o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo,  concussão, peculato,  ou contra a
financeiro  nacionàl,  contra nomas  de  defesa  da
-   -:i -:-:;:;--  -; ----;-::-:-: -;_ -,:-:-  _  -- --:--
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ClaúrilaNom:                                                                          .;  ,:  ,:.cs.?:-  :à
Ficam.mantidas e e}tpressamente ratificadas, todas as dãriií:_ólá[aSiia3 é.;ondições

estabelecídas  no  Contrato  Social  origínal  e Alterações  Contratuais;= ÍÉqrilo  qie  não
colidari com as disposições, contidas na presente alteração.                   3u. -.-

E, por se acharem justos e perfeitamente contratados, assinam na presença de duas
tésteriurihas o presente instnmento  de Alteração Contratual em O3  (três) rias  de iguàl
teor  e  íbma,  para  que  surta  os  eíéitos  da  Lei,  q)ós  devidamente  homblogados  e
arquivados na MM Junta Comercial do Estado da Bahia.

CPF 552.207.625-9 1
Cart. de ldent. 01465425 33 SSP-BA

Cristina Campos Oliveira
CPF 814.626.975-34
Cart.de ldent. 0790305720 HM SSP-BA

Vá1ente-Ba.,12 de março de 2007
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J, ALmm Ão DO CONTRATO SOCIAL
PLANO DE ASSISTENCIA PERMANENTE E SERVJçOES

FUNERARIOS IJTDA
CNPJ 05.573556/0001-90 JUCEB N. o 29202 5 58:4¢)-6

Solapge  Oliveira  da  Silva AraÍ[jo,  brasileíra,  maior;  casada  so-b_ o. regime  de
comunhão pancial  de bens,  natural  de Vtiente-Ba, nascida em  15  de julho  de  1976,
comerciante, portador da Carteira de ldentidade n.O O801248 1 08 emitida pelo lIPM SSP
BA e  do  CPFQ4F)  sob  n.0  014.601.695-57,  residente  e  domiciliada na  Rua Heraldo
Lopes n.0 371,  casa, Baino Antonio Lopes,  Cidade de Vàlente, Estado da Bahia CEP
48890J)00 e Sergio Gutemberg Lopes Arat!jo, brasileiro, maior, casado sob o rçgime de
comunhão parcial de bens, nat\mal  de Vdente-Ba" nascido  em  18  de janeiro  de  1968,
comerciante, portador da Carteira de ldentidade n_O 2.594.434  emitida pelo  lIPM SSP

• BA e do CPFa\ff)  550.691.185*7, residente e domiciliado na RÜa Zuleica Lc)pes n.0
91,  casa, Baímo Antonio Lopes,  Cidade de Vàlente, Estado da Bahia CEP 48890Ú00,
resolvem de comum acordo Alterar o Contrato Social da empresa, Plano de Assistência
Pemanente   e   Seriços   Funerários   Ltda,   rçgistrada   na   JUCEB   sob   o   número
29202558406 de O6 de março de 2003, inscrita no CNPJQ4F) sob n_0 05i73.556/0001-
90, estabelecida na Rua Rua Alan Kardec sh, Centro, Cidade de Santaluz, Estado da
Bahia CEP 48880Ú00, confome as Cláusulas e condições seguintes, que mutuamente
aceitam e outorgam

Clausula Primeira-
A sociedade por este  ato  resolve  criar  a  filial  Ol  estabelecida na Rua lzaque

Pinheiro n.0 456, casa, centro, Cidade de São Domipgos, Estado da Bahia CEP 48895-
000 e a filial O2 na Rua JJ Seabra n.O  l87, casa,  Centro, Cidade de Vãlente, Estado da
Bahia CEP 48890J)00_

Clausula S emda-
Ficam  manüdas   e   ezpressame"e  ratificadas,   todas   as   demais   c1áusulas   e

condições  estabelecidas  no  Contrato  Social  original  e Alterações  Contratuaís,  naqrilo
qJ]e não colidam com as diSposições, contidas na presente alteração.

E, por se acharem justos e perfeitamerie contiatados,  assinam na presença de
duas testemunhas o presente instnmento de Alteração Contratual em O3 (três) `rias de
igual teor e foma, para qle surta os efiéitos da Lei, após deridamente homologados e
arqTrivados na MM Junta Comercial do Estado da Bahia_

Vdente-BaJ6 de abril de 2007

munhas :

Manoe1 Lercivaldo Cruz Oliveira
CPF 552.207.625-91
Cart. de ldent. Ol465425 33 SSP-BA

k)rift=_  &.&.CIQ,LJ._
Alana Cristina Campos Cameiro Oliveira
CPF 8 14.626.975-34
Cart.de ldent. 0790305720 IIPM SSP-BA

•vNNriJffi   V  ff
-:_--        ::-___-__          -.:
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AIJTERA Ão Do coNTRATO SOCIAL DA EnffREsA
•PLANO DE ASSISTENCIA PERÀ4ANENTF, E SERVICOS FtJNERA+ÜOg i;TDA

05.573556/0001-90 JUCEB N. 0 29ÍOiÍ5ã40é-    :--:CNPJ

Solange  Oliveira  da  Silva  Araújo,  brasileira,  maior,   casadà:Scltí  o   regime  de
comunhão  parcial  de  bens,  natural  de  Vàlente-Ba.,  nascida  em  15-Úeiulho  de  1976,
comerciante, portador da Carteira de ldentidade n_O O8012481  08j _emitida pelo lIPM  SSP
BA e do CPF(Àff) sob n.O O146O1.695-57, residente e domiciliada na Rua Heraldo Lopei
n.O 371, casa, Bairro Antonio Lopes, Cidade de Vdente, Estado da Bahia. CEP 48890-000.
e Sergio  Gutemberg l,opes Araújo,  brasileiro,  maior,  casado  sob  o  regime  de commhão
parcial de bens, natural de Valente-Ba., nascido  em  18 de janeiro de  1968,  comerciante,
portador  da  Carteíra  de  ldentidade  n_O  2.594.434  emitida  pelo  HPM   SSP  BA  e  do
CPFQ4F)  550.691.185-87,  residente  e  domiciliado  na Rua Zuleica  Lopes  n_O  91,  casa,
Bairro Antonio Lopes, Cidade de Vàlente, Estado da Bahia CEP 48890-000, I.esolvem de
comum acordo Alterar o  Contrato  Social da empresa, Plano de Assistência Pemanente e
Serviços  Funerários  Ltda,  registrada na  JUCEB  sob  o  número  292O2558406  de  O6  de
março  de 2003,  inscrita no  CM?J(D,ff)  sob  n.O  O5.573.556/OOO1-90,  estabelecida na Rua
Alan Kardec s/n, Centro, Cidade de Santaluz, Estado da Bahia CEP 48880-OOO, conforme
as Cláusulas e condições seguintes, que mutuamente aceitam e outorgam:

Clausula Prímeira-
A Sociedade tem por  objetivo  comercial:  Plano  de Assistência FuneraL  Comercio

varçjista de artigos funerários, passará a ser o sçguinte:
{omercio varejista de artigos íünerários;
Clausula Semda-
Ficam mantidas e e2pressamente ratificadas, todas as demais cláusulas e condições

estabelecidas  no   Contrato   Social  original   e  Alterações   Contrafiiajs,  naquilo   que  não
colidam com as disposições, contidas na preselfte alteração.

E.   por   se   acharem  justos   e   perfeitamente   contratados,   assinam   o   presente
instmmento de Alteração Contratual em O3 (três) vias de igual teor e foma, para qTie surta
c)s eféitos  da I_ei, após devidamente homologadc)s e arqui`mdos na MM Junta Comercial
do Estado da Bahia.

P£\;u;:;~S\e`'t;t`;àür``€+t:±ôtl
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Và1ente-Ba.,11  de agosto de 2007



pREFEiTuRA muN[cipAL DE sANTA Luz
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
CENTRO
SANIALUZ
BA

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS
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Certídão passada  em oumpn'mento ao despacho do (a) Sr
(')  Diretor (a) da  Divisão  Divida Ativa,  datada em
15/09/2017,  sób  processo de  nO 372/2017

Certifico  que  a  empresa  com  domicílio  fiscal  sito  à  Rua  Alan  Kardec,   nOs/n.   Cas  a  Comercial.  ceintro.  inscrita  nesto
município  sob  nO     2394,   CPF/CNPJ:05.Õ73.656/0001-9O  e  natureza  ,   consta  amolado  em  riome  de  (a)  :      Plano  de
Assist.  Pomanonte  e  Sow.  Funerário  LTDA ,  e  não  possui    até  a  presente data  quak]iier débito  levantado junt o ao
erário.

OEm  fimeza  de  que  eu  Sarita  Braz  Da  S"".  passei  esta,  a qual  w  i astinada  e  "nfiri'da  por mim  _"mda  e
subscrita pelo  (a) Sr (a) Diietor (a) desta  Divisão após  lançamento clos pagamentos em  nosso  cadastro.

Validade da Certidão de 180 (Cento e oitenta) dias a contar da data de sua emissão.

As certl'dõ€s  fornccidas  não excluem o direito da Fazenda Pública M iinl'oi'pal cobrar. em qmlquer tempo, os débitos qLe venhm a ser posteriomentc
ap urados pela autorl'dade administTativa competcnte.

Diietor de Tributos

_Jh



L   15/09/2017

O

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona[,

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS  E À DÍVIDA ATIVA DA UNlÃO

Nome:  PLANO DE ASSISTENCIA PERIVIANENTE E SERVICOS  FuNERARIOS  LTDA - ME.
CNPJ:  05.573.556/0001 -90

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dMdas    de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1_ constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  com  a

exigibilidade  suspensa,  nos termos  do  art.  151  da  Lei  n9  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código   "butárío   Nacional    (CTN),    ou    objeto    de   decisão   judicial    que   determina   sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205  e 206 do CTN,  este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos  públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da  RFB e da  PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevístas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.  11  da Lei  n98.212, de 24 dejulho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://\^^M^/.receita.fazenda.gov.br= ou  <http://\MM^/.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com  base na  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  n9 1.751 ,  de O2/10/2014.
Emitida às O9:45:32 do dia 22/05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2017.
Código de controle da certidão:  1640.CBAC.4DD5.A4FO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

_~h`
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PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIçA   DO   TRABAIJHO

cERTIDÃO  imGATlvA  DE  DÉBITos   TRABALHISTAs

O

ONc)me:    PLANO   DE   ASSISTENCIA   PERMANENTE   E   SERVICOS   FUNERARIOS   LTDA   -

ME    (MATRIZ   E   FII.IAIS)
CNPJ:    05.573.556/0001-90
Certidão   no:    i37o6443i/2oi7
Expedição:    15/09/2017,    às   10:47:34
Validade:   13/03/2018   -   180    (cento   e  _oitenta)    dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   PlnNO   DE   ASSISTENCIA   PERMA!mNTE   E   SERVICOS   FtnmRARIOS
I,TDA    -    ME     (MATRIZ    E    FII,IAIS),      inscrito(a)      no     CNPJ     sob     o     nO
O5.573.556/0001-90,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas.
Certidão   emitida  com  ba.se  no   art.   642-A  da  Consolidação   das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  l,ei   nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do   Trabalho   e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   nc)   portal    do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMllçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória   transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inalu;ive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
TrabalhoouCo"LssãodeConciLiaç-aoSa              g                ff

Dúvidas   e   sugestões:   cnclt@tst.jus.br

-       -        --_---._--.iL±--=:-__=L_----_-           -    =_--.__-________-              ---     --,-     ---,     =±_-.-.   -.-,.--       -        ----.----.,             --    -
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Cei,tificado deRegüai.idade do FGTS - CRF

lnscrigã Ó :               O5573556/ooa l,9D
Razão  Sc)c,laI:       PLANO DÉASstSTENcm F!iR E SERVmFuJvERARlos  iTDA
Nome FanEasia: RAP
EnderE!ço:                 R ALAN  KARDgCsN cS/ CENTRo./ sANTALUz/ BA/ 4o88o-ooo

A  Caixa  Econômíca  Federal,  "o  usc,  da  atrlbulção  que  íhe  cc)nfere  o  Art,  7,  da
Le1  8,036/  de  11  cle  maio  []e  1990r  certiflca  que/  nesta  dat.a,  a  empresa  acíma
identíf]cac]a  encontra-se  em  siiuação  regular  perante  o  Fundo. cle  Garantlã  (lo
Tempo c!e Sewlço -  FGTS,

o   presente  Ce"fícado   não  servirá   de  prova   c.omra  cübrança   de  qualsquer
débltos  referentes   a   contrlbuíções  e/ou   encargc)s  devidos,   decorrentes   das
obrígações com  c)  FGTS.

Validade:  Oi/1_1/2017  a  30/11/2017

Cert.if!cagão  Número: 2Oi7i10iO2463546655674

Informação  obtTda em  16/lí/2017, às O6!56,,18

A utillzação  deste Certificado para  os flris previstos  erTi  Lei  está  condicíomcla  à
veriíicação  de auterilcidade no site da (hixa: wwwcaixa.gov.br



GoVmNoD o EsTÁD o J)A BAmA

SncRBTARIA DA HAznNI)Á

O

O

Emtssão:  16/1 l/"? O6,.S1

Cerüdão Negativa de Débitos Tributários

(EmitídB para os Efeitos dos aris, 118 e 114 da Lel 8.968 de 11  ds dezembTo de 1981 _ C6digo
Tribütárlo  do Estado da Bama)

certi[lão No: 2o17a3g9 644

FÍca oer"cado que iião conGtam, até B presenlo dala, pendênclas de responsablHdadE) da possoa íístca oujurrdíca aolm
Ídentlfícadíi,  í@1aflyas aos "bufos adrriinlstrad[)s por e6(a Se(;retarla.

Esla ceJüdão engloba todos os seus Bstsb@leclmntos quanto à ínexíslôriola do d5bltos, Ínclusíve os irisorilos na D Mdti
AWa, de compelêmia da Proouradorla Geral  do Esk]do, ressalvado o direlto da  Fazenda públloa do Estado da Bahla

cobrer qualsquer c!Õblios que vlerem a sor e rurados posteilomente.

Emlllda em lO/í1QO17, coriíome Portaria i`O918/99, senclo válltla por6O dia8, ¢antadog a parllrcia data d9 9ui]
eml6São-

A AÜTENTiciDADE DEsTE poci"ENTo poDEí, sER com f,[iovADA NAs iNsr,FroRÍAs
FAZENDÁRmS OU VIA INTERNET  N O ENP EftEçO "p://ww,8ofaz,ba._tíov,br

Vâlldçi com a apre3omação carijuma do cffi"o orlglmlde ínsorl9âo no cpF ou no cNpJ da
Secra&ria d¢ RBcc.ttti Fodera) do "nTslõ:lo da FÚzonda.

pàún" ¢i Rç1CçrlidooN¢pú`a.q*

l£}`
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENT[:
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REUNlÃO

Pregão Presencial N9 08-058/2017
Processo Administrativo N9 0485/2017
Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa

para   fornecimento   de   URNAS   FUNERÁRIAS   E   SERVIÇOS   DE   TRANSLADO   para   famílias   carentes   do
município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

•=_

ÍO_

PREÂMBULO

Aos 16 (dezesseis)  dia do  mês de  novembro de 2017,  às O8:00  (oito  horas),  reuniu  na Sede da  Prefeitura

Municipal   de   Valente,   situada   na   Praça   Getúlio   Vargas,   nÍ'   01,   Centro,   Valente-Bahia,   o   Pregoeiro

municipal,  o  Sr.  Rodrigo  Araújo  Souza,  e  os  membros  da  sua  Equipe  de  Apoio,  os  senhores  Lucas  Lopes
de  Oliveira  Feítosa  e  Genival  Oliveira  Lima  Junior,  conforme  Decreto  n.9  327/2O17  de  O3  de  agosto  de
2017,  autos  do  processo  em  epígrafe  e  os  senhores  para  dar  abertura  e  demais  encaminhamentos  do
referido certame.

Vale salientar que  o  processo fora  publicado cumprindo  os  prazos  e veículos legais  e  que  mesmo  assim

compareceu  apenas  uma  empresa  para  ofertar  preço.  Tendo  o  município  a  necessidade  pela  utilização
do  objeto  por  se  tratar  de  produtos  para  tratamento  de  pacientes  no  hospital  municipal,  o  pregoeiro
decide por dar continuidade ao processo mesmo com a presença de um  licitante.

Manifestou   interesse   em   participar  deste   Pregão   e   fez   à   retirada   do   Edital   a   empresa   PLANO   DE

ASSISTENCIA  PERMANENTE  E  SERVlÇOS  FUNERARIOS  LTDA -  ME,  CNPJ  O5.573.556/0001-90.

Aberta  a  sessão,   procedeu  ao  exame  dos  documentos  oferecidos  pelo  único  interessado  presente,
visando   à   comprovação   da   existência   de   poderes   para   formulação   e   praticados   demais   atos   de
atribuição do licitante,  na  seguinte  conformidade.

Neste  momento,  ressalta-se  que  compareceu  pc)r  meio  de  seu  representante,  a  empresa  PLANO  DE
ASSISTENCIA  PERMANENTE  E SERVlÇOS  FUNERARlOS  LTDA -  ME,  CNPJ  O5.573.556/0001-90.

CREDENCIAMENTO

Os documentos foram analisados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.

EMPRESA/REPRESENTANTE:

PLANO  DE ASSISTENCIA  PERMANENTE  E SERVlçOS  FUNERARIOS  LTDA -  ME,  empresa  com  sede  na  Rua

Alan  Kardec,  S/N,  Centro,  Santaluz  -  BA,  CEP  48.880-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  ng  O5.573.556/OOO1-90,

Praça  Getúlio Vargas,  n9  01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 -  FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078

J----- -T- -



ffiEffi       PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA

E2:Êg§     :ldp'Jd_Uf::::5::;g6d;o,oUoli_-5I

neste ato representada  por sua  representante,  a Sra. Solange  Oliveira da Silva Araújo,  portadora do CPF
n9 014.601.695-57, e  RG  O8012481 O8, SSP/BA.  MICRO  EMPRESA.

O   pregoeiro   decide   por  encerrar  a  fase   de   credenciamento  e   solicita   da   empresa   o  envelope  de
HABILITAÇÃO  E  PROPOSTA  DE  PREÇOS.  A  partir  deste  momento,  não  serão  aceítos  novos  participantes

neste certame.

Ato continuo as O8:20  (oito horas e vinte minutos) o pregoeiro recebe os envelopes "A" de propostas de

preços e  "B"  habilitação,  na sequencia  e pede a  representante que  rubrique o envelope de  proposta  de
preços e  habilitação.

O  licitante  credenciado  presente  declara  estar os  O2  (dois)  envelopes  lacrados  e  invíoláveis  da  empresa
credenciada.

REGISTRO DE PREGÃO

Foi aberto o envelope contendo a proposta de preços da licitante  presente.

A Comissão declara não haver nada de irregularidade da  proposta da  licitante.

O pregoeiro inicia a fase de avaliação dos preços propostos da empresa.

VALORES  DE  REFERÍNCIA:

LOTE O1:  URNAS  FuNERÁRIAS

lTEM QUANT. UNID. DESCRIçÃO DO OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 20 UNID
URNA  FUNERÁRIA SIMPLES COM  ALÇA  DuRA0,60CM

R$     365,00 R;         7.300,00

02 20 UNID
uRNA  FUNERÁRIA SIMPLES COM  ALÇA  DURA1,20CM R$     560,00 R$      11.200,00

03 22 UNID
URNA  FuNERÁRIA SIMPLES COM  ALÇA  DURA1,94CM R$     840,00 R$      18.480,00

TOTAI_ GERAL RS R$      36.980,00

Praça Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente -BA- CEP  48.890-000 - F[:  (75) 3263-2600 / 3263-2O78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PROPOSTA DE PREçO  DO  LICITANTE:

LOTE O1:  uRNAS  FUNERÁRIAS

lTEIVl QUANT. UNID. DESCRIçÃO DO  OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 20 UNID
URNA  FuNERÁRIA SIMPLES COM ALçA DuRA0,60CM

R$     360,00 R$          7.200,OO

02 20 UNID
uRNA  FuNERÁRIA SIMPLES COM  AlÇA DURA1,20CM

R$     555,00 R$       11.100,00

03 22 UNID
URNA FuNERÁRIA SIMPLES COM ALÇA DURA1,94CM

R;    838,00 R$      18.436,00

TOTAL GERAL RS R$      36.736,00

Por não  haver necessidade da fase de lances  porsó termos a  presença  de um  licitante o pregoeiro inicia
a negociação direta com c) licitante,  para a redução dos seus preços.

O licitante decide por reduzirseus preços na seguínte realidade:

LOTE O1:  URNAS FUNERÁRIAS

lTEM QUANT. UNID. DESCRlçÃO  DO OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 20 UNID
URNA  FUNERÁRIA SIMPLES COM  ALÇA  DURA0,6OCM

R$     360,00 R$         7.200,00

02 20 UNID
URNA FUNERÁRIASIMPLES COM ALçA DURA1,20CM

R$     55O,00 R$       11.OOO,00

03 22 UNID
URNA  FUNERÁRIASIMPLES  COM  ALçA  DURA1,94CM

R$     835,00 R$      18.370,00

TOTAL GERAL RS R$      36.570,00

O licitante  ratifica  mais  uma vez  não  poder reduzir o  preço do item O1,  pois o mesmojá se encontra na
realidade de mercado, informando que não poderá  reduzir mais os preços dos ltens O2 e O3.

Entendo  assim  que  o  preço  ofertado  não  acarreta  prejuízos  para  o  município,  pois já  estão  abaixo  da
realidade  da  cotação  de  preço  realizada   para  o  certame,  o  pregoeiro  decide  por  aceitar  os  preços
ofertados declarando a empresa licitante como vencedora.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  O1  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

O    pregoeiro    declara   vencedora    a    empresa    PLANO    DE   ASSISTENCIA    PERMANENTE    E   SERVlçOS

FUNERARIOS LTDA - ME,  para  o  Lote O1.

VALORES  DE  REFERÊNCIA:

l.OTE O2: SERVlçOS DE TRANSLADO

lTEM QUANT. UNID. DESCRIçÃO DO  OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 4000 KM

SERVIçOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOlNTERIORDOMUNICÍPIOPARASEDE

R$            1, 65 R$          6.600,00

02 5200 KM

SERVlÇOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOMuMCÍPIOPARACAPITALEOUTRASCIDADES

R;          2,20 Rf       11.440,OO

TOTAL GERAL RÍ R$      18.040,00

PROPOSTA DE  PREÇO DO LICITANTE:

LOTE O2: SERVIçOS DE TRANSLADO

ITEM QUA NT. UNID. DESCRlçÃO DO OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 4000 KM

SERVlÇOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOlNTERIORDOMUNICÍPIOPARASEDE

R!           1,62 R$          6.480,00

02 5200 KM

SERVlçOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOMUMCÍPIOPARACAPITALEOUTRASCIDADES

R$            2,18 R;      11.336,00

TOTAL GERAL RS R$      17.816,00

Por não haver necessidade da fase de lances  porsó termos a  presença  de um  lícitante o pregoeiro inicia
a negociação direta com o licitante,  para a redução dos seus preços.

O licitante decide por reduzir seus preços na seguinte realidade:

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-00O - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078

_-   .iri-ü-i<--,^>_        -  `- ú_     .-_«J®Ji.-_-t    -

+`.`.   `...

.-==.*`



=_" ^__

:..;..:1:::.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE O2: SERVlÇOS DE TRANSLADO

lTEM QUANT. uNID. DESCRlçÃO  DO OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 4000 KM

SERVlÇOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOlNTERIORDOMUNICÍPIOPARASEDE

R$            1,60 R$         6,400,00

02 5200 KM

SERVlÇOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOMUNICÍPIOPARACAPITALEOUTRASCIDADES

R$           2,15 RÍ      11.180,00

TOTAL GERAL RS R$      17.580,00

O licitante ratifíca  mais não poder reduzir o  preço do  Lote O2,  pois o  mesmojá  se encontra  na  realidade
demercado.

Entendo  assim  que  o  preço  ofertado  não  acarreta  prejuízos  para  o  município,  pois já  estão  abaixo  da
realidade  da  cotação  de  preço  realizada   para  o  certame,  o  pregoeiro  decide   por  aceitar  os  preços
ofertados declarando a empresa licitante como vencedora.

O    pregoeiro    declara   vencedora    a    empresa    PLANO    DE   ASSISTENCIA   PERMANENTE    E   SERVlÇOS

FUNERARlOS LTDA - ME,  para  o  Lote O2.

Partimos assim  para a avaliação dos documentos de habilitação da empresa vencedora.

O HABILITAçÃ0

Procedeu-se  a  abertura  do  envelope  "02"  (Habilitação)  da  empresa  vencedora  dos  ltens  O1,  02  e  O3,

para  análise dos seus  documentos  de habilitação. Após a  apreciação dos  documentos, foi verificado que
c)s  mesmos  estão  em  conformidade  com  as  exigências  estabelecidas  no  Edital  e  na  Lei  8.666/93  e  Edital
deste   certame.   Os   documentos   de   habilitação   examinados   e   as   propostas   foram   rubricados   pelo
Pregoeiro e pelos membros da  Equipe de Apoio.

RESULTADO  FINAL

À vista da habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame a empresa:

Praça  Getúlio Vargas,  n9  01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PLANO  DE ASSISTENCIA PERMANENTE  E SERVlÇOS  FUNERARlOS  LTDA -  ME,  empresa  com  sede  na  Rua

Alan  Kardec, S/N,  Centro,  Santaluz -  BA,  CEP 48.880-000,  inscrita  no CNPJ  sob  ne O5.573.556/0001-9O.

Valores:
LOTE O1 - R$ 36.570,00 (Trinta e seis mil e quinhentos e setenta reais);
LOTE O2 - R$ 17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oitenta reais),.

RECURSOS

Consultado    pelo    Pregoeiro    sobre    a    intenção    de    interpor    recursos    imediatos    e    motivados,    o
representante da empresa presente não teve tal interesse, assim abre mão do prazo recursal.

ADJUDICAçÃO

Ato contínuo, o Pregoeiro adjudicou os itens da licitação a favor da licitante vencedora abaíxo:

PLANO  DE ASSISTENCIA PERMANENTE  E SERVlÇOS  l:UNERARIOS  LTDA -  ME,  empresa  com  sede  na  Rua

Alan  Kardec,  S/N,  Centro, Santaluz -  BA,  CEP 48.880-000,  inscrita  no CNPJ  sob  n9 05.573.556/0001-90.

Valores:

LOTE O1 - R$ 36.570,00 (Trinta e seis mil e quinhentos e setenta reais);
''      LOTE O2 - R$ 17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oitenta reais);

ENCERRAMENTO

Por fim,  o  Pregoeiro informou  que o  resultado  da  presente  Licitação será  publicado  para  conhecimento

dos  interessados.  O  pregoeiro  informa  que  as  empresas  tem  um  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas

para  enviarem  a  esta  Comissão  a  Proposta  realinhada,  com  os  preços  ofertados  por  lances  verbais.
Neste  momento,  o  Pregoeiro  encaminha  o  referido  processo  à  autoridade  superior  para  os  devidos

procedimentos.

Nada  mais  havendo  tratar,  foi   encerrada  a  sessão,   cuja   presente   ata  vai   rubricada  e   assinada   pelo
Pregoeiro,   pelos  Membros  da   Equipe  de  Apoio  e  pela   representante  das  empresa  presente  ao.final
relacionados.

Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITU[iA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-BA,  16 de  nc)vembro  de  2017.

Z#&jfi?uí
PREGOEIRO  MUNICIPAL/

V®S l.`.....``          `\`.:.`.\.          \          `-\.````     `

O
LUCAS  LOPES  DE OLIVEIRA  FEITOSA

EQUIPE  DEAPOIO

`                                                      `                                 `                                                                                                                                                                                      -                                                             `

1PE  DEAPOl

#N#SstE**A-N# A"íb
SERVlçOS  FUNERARIOS  LTDA - ME

CNPJ/MF sob  n9 05.573.556/0001-90

Praça  Getúlío Vargas,  n9 01,  Centro, Valente -BA- CEP  48.890-000 -  F[:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PAP - Plano de AssistPermanente e Serviços Funerários LtdacNPJ - 0 5i±Z±ÉE£Í9Ê9±£Ê-
Pregão Presencial N9 08-058/2017

Processo Administrativo N9 485/2017

ANEXOIV

PROPOSTA COMERCIAL REALINHADA

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   para   registrar   preços   para   eventual   contratação   de

empresa   para   fornecimento   de   URNAS   FUNERÁRIAS   E   SERVlÇOS   DE   TRANSLADO   para   famílias

carentes do  município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTE O1:  uRNAS FUNERÁRIAS

lTEM QUANT. UN]D. DESCRIçÃO  DO OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 20 UNID
uRNA FuNERÁRIA SIMPLES COM  ALÇA DURA0,60CM

R$      360,OO R$          7.200,OO

02 20 uNID
URNA FUNERÁRIA SIMPLES COM ALÇA  DuRA1,2OCM

R$     550,00 R$       11.000,OO

03 22 uNID
URNA FUNERÁRIASIMPLES COM ALÇA  DURA1,94CM

R$     835,00 R$      18.370,00

TOTAL GERAL RS R$      36.570,00

LOTE O2: SERVIÇOS DE TRANSLADO

lTEM QUANT. UNID. DESCRlçÃO DO  OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 4000 KM

SERVlÇOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOlNTERIORDOMUNICÍPIOPARASEDE

R$           1,60 R$          6.40O,0 0

02 5200 KM

SERVlÇOS    PRESTADOS    NO   TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOMUMCÍPlOPARACAPITALEOUTRASCIDADES

R$           2,15 R$      11.180,00

TOTAL GERAL RS R$      17.580,00

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  inclui  todos  os  custos  e  despesas,  tais  como  custos

diretos   e   indiretos   (inclusive   tributos,   encargos   sociais   e   trabalhistas,   contribuições   parafíscais,

transporte,  seguro,   insumos),  além  de  quaisquer  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do

objeto desta  Licitação.



PAP - Plano de Assist. Permanente e Serviços Funerários Ltda
90CNPJ - o5.573.556/0001-

VALOR TOTAL: R$ 54.15O,OO (anquenta e quatro  mil, cento e cinquenta  reais)

PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.

VALENTE- BA, 16 de  Novembro de 2017.

`     .        .
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PREFEITURA MUNICl.PAL DE VALENTE
§     PRAÇAGETÚLlO VARGAS, 01

PREFEo"EUvRAÂ&+"ÍCmAL  CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO  DE ADJUDICAÇÃO

N9 do Processo Licitatório: 08-058/2017

O  gestor  da   Prefeitura   Municipal   de  Valente,   Estado  da   Bama,   no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em

conformidade  com  a  lei  n9  8.666/93,  de  21  dejulho  de  1993,  e  em  observância  ao  processo  de  n9  08-

058/2017,   e  tendo   em   vista   os   preços   e   demais   condições   oferecidas   por   estas,   conforme   edital,

obedecidas  as  exigências   legais  e   regularmentares,   decide  adjudicar  a/o   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO   DE

EMPRESA   PARA   FORNECIMENTO   DE   URNAS   FUNERÁRIAS   E   SERVlçOS   DE   TRANSIADO   PARA   FAMÍLIAS

CARENTES  DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA, Tendo como vencedora(s)  o/a(s) fornecedor/a(es):

O

O

-       PLANO  DEASSISTENCIAPERMANENTE  ESERVlÇOS  FuNERARIOS  LTDA-  ME,

CNPJ  O5.573.556/0001-90.

VALENTE - BA, 16/11/2017

Ma rcos Ad ri a n o d e;J]lh/e#aArFaúio
D  Municipal

•I``+    `..\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
©     PRAÇAGETÚLIOVARGAS, 01

pREFEJrvriiufgc,pAi  cNpJ:  i3.845.896/0001-51

TERMO  DE HOMOLOGAçÃO

N9 do Processo Licitatório: 08-058/2017

Modalidade:  Pregão  Presencial

Atendendo a decisão  da  Comissão  Permanente de  Licitação da  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, fica

Homologada a adjudicação feita por esta e teve como vencedor(es):

-       PLANO  DEASSISTENCIA  PERMANENTE  ESERVlÇOS  FUNERARIOS  LTDA-  ME,

cN PJ  O5.573.556/0001-90.

Objetivando:   EVENTuAL  CONTRATAçÃO   DE   EMPRESA   PARA   FORNECIMENTO   DE  URNAS   FuNERÁRIAS   E

SERVlçOS  DETRANSLADO  PARA  FAMÍLIAS  CARENTES  DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

Autorizo,  portanto o objeto desta  presente licitação.

Marcos Adriano de Oliveira

VALENTE - BA, 16/11/2017

O Municipal

\``'.   `..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
g    PRAçAGETÚLIO VARGAS, 01

PREFEDnEUvrum*":CIPAL  CNPJ:  13.845.896/OOO1-51

DECLARAçÃO DE PUBLICIDADE DO  RESULTADO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  ao  resultado  da  licitação  n9  08-058/2017
Pregão  Presencial,  Menor Preço  por  ltem,  a fim  de  realizar a  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

[ORNECIMENTO    DE    URNAS    FUNERÁRIAS    E   SERVlÇOS    DE   TRANSLADO    PARA   FAMÍLIAS   CARENTES   DO

MUNICÍPlO  DE VALENTE-BA,  tendo  como contratadas as empresas:

-       PLANO  DEASSISTENCIAPERMANENTE  ESERVlçOS  FUNERARIOS  LTDA-  ME,

CNPJ O5.573.556/0001-90.

O

O

Divulgação nos meios de comunição e datas discriminadas abaixo:

Fundamentado  no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,

\.`=   `..

>\.-.   `..
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PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

pREF=Emm^MIJNtCIPAL          i3_845_896/00O151OE-

RESUMO DO PROCESSO

Pregão No:                                       o8-058/2O17

Processo Administrativo:     485/2017 Dt. do Proc. Administrativo:26/1 0/2017
Data da Reunião:                         16/11/2017

Data da Adjudicação:               1 7/1 1/201 7

Critério de Julgamento:         Pregão Presencial para Registro de Preço
Objeto:                                     Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventuaI

contratação de empresa para fornecimento de URNAS FUNERÁRIAS E
SERVlÇOS DE TRANSLADO para famílias carentes do município de
Valente-BA

Unidade :
Projeto / Atividade (Ação)

C¥ Iemento de Despesa
ontede Recurso    :

Venced o r(es) :

PLANO DE ASSIST.  PERMANENTE E SERV. FUNERARIOS

Participantes:

PLANO DE ASSIST.  PERMANENTE E SERV. FUNERARIOS

O

\''               _..
ComissãoPer         ê    é:        Nomeadapelo(a):   Decr  to.                         ..    27/2017  deO2dejaneirode2017W     -&\ '  \   -A

JefferS7feasIOd:Vn::ra SOuZa               `                Ari+mE!:od#:m€V`a,                         MARINEl!:gAu:-dAokAM:mDbEroOLIVEIRA
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DE V"NTE

PRAçA GETUuO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

1 3.845.896/0001 -51

CRONOGRAMA

Pregão No:            08-058/201 7

Espécie:          Compra de Materiais

DATAS

EditàI:

Reunião:                       16/1 1/2017

Ofício Presidente:  26/1 0/201 7

Ofício Contador:     26/10/2017

fício Advogado:  26/1 0/201 7

Parecer Contábil:   26/1 0/20 1 7                   Ratificação:                17/1 1/2017

Parecer Jurídico:   26/10/2017                   Publ. Ratificação:   17/11/2017

Homologação:         1 7/1 1/201 7

Resultado:                 1 6/i i/2oi 7
Adjudicação:             1 7/1 1/201 7

Objetivo:     Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa para
fornecimento de URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRANSLADO para famÍIias carentes do município
deValente-BA

Páginal  de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

1

d

Segu n da-feira

27 de Novembro de 2O17
Ano  i_No  i27

MuNICíPIO I)E VALENTE.

AVISO DE ADJUDICAção E HOMOLOGAção - pREGÃo  pRESENCIAL Na O8-058/2017 - P. A. N9 485/2017.

OBJETO:  O  Município  de  Valente  na  Bahia  avisa  que  coiisiderando  c)  resultadc)  final  de  julgamento,  ADJUDICOU  E

HOMOIOGOU   o   resultado   do   PREGÃO   PRESENCIAL   n9   08-058/2017,   Eventual   contratação   de   empresa   para

registrar  preços   para   eventual   contratação   de  empresa   para  fornecimento  de  Urnas   Funerárias  e  serviços  de

translado  para famílias carentes do município de Valente - BA,  conforme especificações constantes  no edital  e seus
anexos.   PREGÃO   PRESENCIAL  do  tipo   "Menor   preço  por   lote".   Empresas  Vencedoras:   PIANO   DE  ASSISTENCIA

PERMANENTE   E   SERVlÇOS   FUNERÁRlOS   LTDA.,   CNPJ:   05.573.556/0001-90.   Valor  Total   Estimado:   RÍ   54.150,00

(Cinquenta  e quatro mil  e cento e cinquenta  reais),  lotes:  01 e O2.

Valente-Ba, 16 de novembro de 2017.
MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

2

Esta  edição encontÍ3-se disponível  no site vn^rw.diariooficialba.com.br e garantido  sua  autenticidade  por certificada  digital  lCP-B[iASIL
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PREFEITU[lA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

ATA DE, REGISTRO  DE  PREçOS 357/ZO17

O MUNICIPIO  DE VALENTE,  instituição  de  direito  Público,  inscrito  no CNPJ  sob  CNPJ  nO  13.845.896/00O1-

51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste    ato    pelo   Sr9    Prefeitc)    Municipal   McJrc.os   Adr/.ono    de   O//.ve/'m   Amú/o,    portador   do   CPF   nO

560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio

Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-OOO,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO

O8-058/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  485/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  EventuaI

contratação   de    empresa    para    registrar   preços    para    eventual    contratação   de    empresa    para

fornecimento de  URNAS  FUNERÁRIAS  E  SERVlÇOS  DE TRANSLADO  para famílias  carentes  do  município

de    Valente-BA,    conforme    especificações    constantes    no    edital    e    seus    anexos,    conforme    as

especificações    constantes    do   Anexo    lll    da    presente    Ata,    da    empresa    PLANO    DE   ASSISTENCIA

PERMANENTE   E   SERVlçOS   FUNERARIOS   LTDA,   estabelecida   Rua   Alan   Kardec,   S/N,   Bairro:   Centro,

Cidade:  Santaluz  -  BA,   CEP:  48.880-000,  inscrita   no  CNPJ   sob   n9  05.573.556/0001-90,   através  do  seu

representante   legal   a   Sra.   Solange   Oliveira   da   Silva   Araújo,   portadora   da   Carteira   de   ldentidade   n9

08.012.481-08,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  n9  014.601,695-57,  dc)ravante  denominado  FORNECEDOR,

com   fundamento   nas   Leis   nO   8.666/1993   e   10.520/2002/   Lei  Complementar  n9   123/2006,   DECRETO

FEDERAL   NQ   7.892,   de   23   de  janeiro   de   2013,   atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento

convocatório e em conformidade com as disposições a seguir,

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencíal  n9  08-058/2017  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima  e

demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 485/2017.

CLÁUSULA la -  DA EXPECTATIVA DO  FORNECIMENTO  E  FORMA DE  PAGAMENTO:

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   cóm   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específícas  para  os  produtos  reglstrados,  observada  a  legíslação  pertinente,

sendo  assegurada   preferência   de  fornecimento  ao  detentor  do  registro   em   igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  54.150,00  (cinquenta  e  quatro  mil  cento  e

cinquenta  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência

eletrônica em Cheque/Conta  do Credor,

1.3 - Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelc)

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminaros percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

Praça Getúlio  Vargas,  nQ  O1, Centro,  Valente - BA  -  CEP 48.890-OOO - FF:  (75)  3263-2600



•'   _''      ''._':` PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.4-A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

1.5 - Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credorficarí  responsível  pelas  custas

das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.

1.6 - Os  preços acordados  cc)mpreendem todos  os custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

ícLÁüsuri-i'±Tíoi,E-DTõÕ-D-E-ÍÕÃfffãffiffiiõ-:- --    -l --- ---  --   ---- --  -       - --
2.i  -  A  requisição   dos   bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo   MuNicípio  DE  VÃ[Í_RTETiFêaià_n_té__a

emíssão    de   Ordem    de    Fornecimento,    observadas    as   disposições   contidas    no    Edital   de    PREGÃO

PRESENCIAL  NO  O8-O58/2oi7,

2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigaclo  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata  de  Registro de  Preços.

CLÁuSuLA 3a,- DO GERENCIAMENTO  DAATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,   nos  aspectc)s  operacional  e  contratual, caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICIPIO  DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3   -   Coordenar   as   formalidades   e   físcalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitaçio  e  na  presenl:e Ata.

4.1  -  Os  preços  registrados  poderãc)  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos  preços foram  registrados.

4.2 - Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores  aos

preços  praticados   no   mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverí   convocar  o

FORNECEDORa fim  de  negociara  redução dos  preços de forma  a adequá-los a  média  apurada.

4.3   -   Quando   os   preços   de   mercado   tornarem-se   superiores   aos   ireços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  compr()vantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplícação   de   penalidade,

mediante   a   confírmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4-  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  pratic.ados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta   do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

C_lÃÚSÚTLA-4TffiOlÕTNTRó L-Í E À [i-E RÃiÃO _D_Oi_i REç_O Si
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4.5   -  Serão   cc)nsiderados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ou   inferiores   à   média   daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6   -   A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira,  será  publicada  nc)  Diário  Oficial  do  Munici'pio.

ü LÀ_5TÍ_ __ÉõrõÁNlõ_E h-MiiffoiiõiÍTG lsiRo_DiFRÉlÇ-Ó_s T õiõrÀ_N_ÍEÉÕÕ_RicLÁus

5.1 - TE_RÁ O_ RÍGISfiRO_Í)iPRÍçOS-é-A_NêíüD_O_:

5.1.1  -  Por  iniciativa   da  Administração  ou  do   FORNECEDOR,   em  conformidade  com   as  hipóteses  dos

artígos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  inicíativa  da  Adminístração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  admínistrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registrc)  de  preçc)s,  nas  hipóteses  previstas  n()s  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do  art,  78  da  Lei  8,666/1993;

5.1.3-  Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicítação  escrita,  quando comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das  hipóteses  contidas  no Art,  78,  incisos XIV, XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O   cancelamento   do   registro   de   preços,   assegurados   o   contraditório   e  a   ampla   defesa,  será

formalizado por despacho  da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 - A notíficação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  serÍ  Ínformada  ac)  FORNECEDOR  por  meio

de   corresponclência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá  ser  juntado   no   processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -  No caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunica;ão  será

feita  pc)r publicação  no  Diário  Oficial  do  Muníci,pio,  consideranclo-se cancelado  o  preço  registrado.

5.1.7  -  A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  pre;os  registrados  deverí  ser  formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de    força    maíor.    O

l:ORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  dc)  não  aco"mento  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da   prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,   suspencler  a   sua   execução   e/ou   sustar  o   pagamento  das   notas  fiscais,   até  que  o

FORNECEDOR  c.umpra  integralmente  a  cc)ndição  infringida.

5.1,9 - O  cancelamento  do  preço  registrado  ímplica  na  cessação  de todas  as  atividades  do  FORNECEDOR

relativas  ao  respectivo  registro.
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5,1.10  -   Nos   casos   em   que   o   FORNECEDOR   sofrer   processos   de   fusão,   cisão   ou   incorporação,   será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha   o  fiel  cumprimento  dc)s  termos  deste  documento  e  as  condições  de

habilitação.

; éLÁ=us=u

O

LA 6a- DAVALIDADE  DAATA DE  REGISTRO  DE PREçOS

6.i  -  A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

incisolll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2- Avigência  dos  contratos  decorrentes  do Sistema  de  Registro  de  Preços será  observado o  disposto

no Art.  57 da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

CLÁuSULA 7Ê - DA DIVULGAÇÃO  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREçOS:

Í.1  -__ó  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  D iário  Oficial   do   Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parígrafo  único,  da  Lei  n,  8.666/1993  e  dívulgada  no  portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

c LÁ u s u rir§a' -_D-A_s _oÉFGTÃTcó E? E R_Effi õiÚÁBTüÉADTsTõõi:oTN ÍcEõÕ RT__
8.1-  Manter,  durantetoda  a vigência  desta Ata,  compatibilidade com  as  obrigações  por ela  assumidas e

todas as cond1ções de  habilita!ão  e  qualificaçio exigidas  no  edital.

8.2-  Forneceros  bens ou serviços  no  local  de  entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados dos

correspondentes termo(s)  de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as  demais  obrigações impostas pelo  edital  e seus  anexos,

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista  das responsabilidades que  lhe  cabem  na  execução  do  objeto  do  edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou  supressões  do  objeto  do  edital  nos  limitesfixados  no art.  65,  §§  1O  e  20  da

Lei  Federal  no  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverí   estar   com   a   documentação

obrigatória vílida  e  obrígatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

cLÁusu_lÁ 9-i_-_ bA_s_oBRiGAc_óEi_Í RE_spõrisA_BTLTDÃÕÉs Do Mu-Nicípio DÍ_V_A_LTrTE

9._1-  Efetuar o  pagamento  ao fornecedor de  acordo  com  as condições de  preço  e  prazo  estabelecidos  no

edital.

9.2 - Conduzir os  procedimentos  relatívos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados.

9.3 -  Promover o  acompanhamento  e fiscalização  cla  execução  do  objeto  de forma  que  sejam  mantidas

as condições de  habilitação e  qualificaçio  exigidas  na  licitaçio.

9.4-Ap!icaras  penalidades  por descumprimento  do  pactuado  no edital.

lCLÁüSu_LA 1-0_Ê -__bÕ_RE_AJ_ÚSfAMENTO  DE  PREçOS:
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10.1   -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente   Ata,

admitida  a  revisão  no  caso  cle  desequilíbrio  da  equaçio  econômico-financeira  ínicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os   preços   registrados   que  sofrerem   revisio   não   poderá   ultrapassar  os   preços   praticados   nc)

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  e aque!e vigente  nc)  mercado à  época  do  registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço registrado, de forma  a adequÍ-lo.

10.4  -  Serí  considerado  compatíveis  com   os  de  mercado  os  preços   registrados  que  forem   iguais  ou

inferiores à  média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

ciÀ-u3 u [_ATi 3 _T b ÕTs_É Íc Ü Rs_õs__o RÇÀ_ri_E-ftÁ_R ros :

11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   pre;os   não   é   necessário   indicar   a   dotaçio   orçamentária,   que

somente será  exigida  para  a formaliza;ão  do  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização de  Fornecimento,

Ordem  de Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o Artigo 70,  §  29  do  DECRETO  N9 7.892,  de

23  dejaneiro  de  2013.

cLÁusuri1-2e-- õÀ_s__Dis_posiÇÕEs  F-iri_A_i-sl          -_

i2.1  -  Poderá  utilizar-se desta  Ata  de  Registro  de  Pre?os  qualquer  órgão  ou  entidade  da  adminístração

pública   que   não  tenha   particípado   do  certame,   mediante   prévia   cc)nsulta   ao  ÓRGAO   GERENCIADOR,

desde que deviclamente comprovada  avantagem  e respeitadas,  no que couber, as condições e  as  regras

estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2013  e  na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2  - Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgio  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha     participaclo    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    c)brigações

anteriormente assumidas.

Tc iÁ_u s_U_LATÉe_ iD_Oi_O_R_ó_

iã.1`-  As  partes  elegem  o

mais   privilegíado   que   seja

lnstrumento,

foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

para   dirlmir   quaísquer   dúvidas   que   surgirem   na   execu!ão   do   presente

13.2 - E,  para firmeza  e como prova  de assim  haver, entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual teore forma,  para  todos  os fins  de  direíto,  sem  rasuras  ou  emendas,  o qual

depois  de  liclo  e  aclado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as  quais se obrigam  a  cumpri-lo.
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Valente- Balia,  17 de  novembro de 2017.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Testemunhas

NOME:  mpcc*    i"c#.DL  OíiUrij€4

cpF  O'+.rã#

CONTRATADA

PLANO    DE    ASSISTENCIA    PERMANENTE    E

SERVlÇOS  l:UNERARIOS  LTDA

•:,.....Ic,-.;r,.€.i;. ,. ,:_... -\......:.:_(, :_  r,".i;,

Solange  Oliveira  da  Silva  Araújo

Representante  legal

NoME AmF,.,  pfip "s/Memu,

CPF..      C¢O   :l81    í05-6F

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01, Centro,  Valente - BA - CEP  48.89O-000 -  FF:  (75)  3263-26OO / 3263-2078

_ __-{ú;___._    _  =h'+,.'i`=,_ÍÍÉ1JüÉ±



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

ANEXO  I  DAATA DE  REGISTRO  DE_PRE_çó_i  Nó-357/2óíí

Este  clocumento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de   Preços,   celebracla  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  PLANO  DE  ASSISTENCIA  PERMANENTE  E  SERVlÇOS  FuNERARIOS  LTDA,  CNPJ  n9

05.573.556/0001-90  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR  LOTE,  em  face  da

realização  do  Pregão  Presencial  NQ  O8-058/2017  e  Processo Administrativo  N9 485/2017.

LOTE  I:  URNAS  FUNERÁRIAS

lTEM QUANT. UNID. DESCRlçÃO  DO  OBJETO V.  UNIT. V,  TOTAL

01 20 UNID
uRNA  FuNERÁRIASIMPLES  COM  ALçA  DURA0,60CM

36O,00 7.200,00

02 20 UNID
uRNA  FUNERÁRIASIMPLES  COM  ALÇA  DuRA1,20CM

550,00 11.000,00

03 22 UNID
uRNA  FuNERÁRIASIMPLES  COM  ALÇA  DuRA1,94CM

835,00 18.370,00

TOTAL GERAL RS 36.570,00

LOTE  ll:  SERVlçOS  DE TRANSLADC)

lTEM QUANT. UNID. DESCRlçÃO  DO OBJETO V.  UNIT. V. TOTAL

01 4000 l(M

SERVlÇOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOlNTERIORDOMUNICÍPIOPARASEDE

1,60 6.400,OO

02 5200 l(M

SERVlçOS    PRESTADOS    NO    TRANSLADO    DECORPOSDEPESSOASCARENTESDOMUNICÍPIOPARACAPITALEOuTRASCIDADES

2,15 11.180,00

TOTAL GERAL RS 17.580,00

Valor Total  Estimado: R$ 54.150,00 (cinquenta e quatro m" cento e cinquenta reais)

Praç:=ro Valente-BA CEPÍ==



/

pr`EFEITuRA MuNlclpAL  DE vALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente - Bahia,  17 de  novembro  de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marcos Adriano de  Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:
ll\A{tcoS    ®lC)G>o      3lL    OLluaÁ!É\

upF  O" Tftõé;i+

CO NTRATA DA

PLANO   DE   ASSISTENCIA   [lERMANENTE   E

SERVlÇOS  FUNERARIOS  LTDA

=`.-lc`.-.\,.+`....\........\:.:`.-.- :\  `..  ``-.: ill....--.....`\...`...i i*'

Solange  Oliveira  da  Silva  Araújo

Representante  legal

.,...`í     ,

WfJNrF:, fi6mF/ÜJ   f-44  5Wí}  (i/4v^

c:pF..    ©ô.   Jsq    {D5--ól
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i

segu n da-íelra

27de  Novembrode 2017
Anol-No127

MUNICíPIO  DE VALENTE.

EXTRATOS DE ATAS REGISTRO DE PREÇOS N± 357/2O17 - PREGÃO PRESENCIAL Ne O8-O58/2017 - P. A. N9

485/2017.

Registrador:  Município  de  Valente.  Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual
contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Urnas  Funerárias  e serviçc)s  de translado  para famílias  carentes  do

município  de  Valente  -  BA,  conforme  específicações  constantes  no  edital   e  seus  anexos.   Modalidade:   Pregão
Presencial  n9 08-058/2017  (SRP).  Prazo  de vigência:  12  (doze)  meses  a  partir da  data  de assinatura.  Processo:  P. A.
N9  485/2017.  Ata   nO  344/2017,   Empresa:  PLANO  DE  ASSISTENCIA  PERMANENTE  E  SERVlÇOS  FUNERÁRIOS  LTDA.,

CNPJ:  05.573.556/0001-90. Valor Total  Estimado..  Rf  54.150,00  (Gnquenta  e quatro  mil  e cento  e  cinquenta  reais),

Assinatura :  17/11/2017.

Valente-Ba, 17 de novembro de 2017.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Pl_efeito.

2

Eçta  edição  encontra-se  disponível  no site www,diarioc)ficíõlba.com.br e gôrantido sua autenticidade  por certiflcaclo  digital  lCP-BRASIL


